
INEXIGIBILIDADE 
N° 06/2023 

Processo n.° 

64318.051728/2023-11  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIA-0 MATIAS DE ALBUQUERQUE  

ASSUNTO 

INEXIGIBILIDADE / 
CONTRATO 

Serviço de Publicidade EBC 
( Empresa Brasil de 

Comunicação) 

SEÇÃO: EROCP/7aRM ANO: 2023 

INTERESSADO: ESCRITÓRIO OPERAÇÃO CARRO PIPA 7° RM 

ASSUNTO: Processo de Inexigibilidade referente a EBC (Empresa Brasil de 
Comunicação) 

FISCAL DE CONTRATO TITULAR:2°  Sgt  COM RODRIGO PEREIRA DA ROCHA 

FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO:2°  Sgt  COM JAMESSON DE SOUZA 
MELO 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO  DATA  

20 a 

DESTINO 

13 1 

2 

DATA 

14 

3 15 

4 16 

5 17 

6 18 

7 19 

8 20 

9 21 

10 22 

11 23 

12 24 



EROCP/7gRM  

Fl Nr 01- 

TERMO DE ABERTURA 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, no Escritório Operação Carro Pipa 7a  RM, em cumprimento ao 

determinado no  Caput,  do  Art  74 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, faço a abertura dos 

trabalhos atinentes à Inexigibilidade de Licitação Nr 006/2023, referente à prestação de serviço de 

publicação de editais de licitações em jornal local, por intermédio da EMPRESA BRASIL DE 

COMUNICAÇÃO - EBC, CNPJ — 09.168.704/0001- 42, do que, para constar, lavrei o presente 

termo. 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO —  Cap  PTTC 
Chefe da SALC/ EROCP 7aRM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

DIEx 78-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEÇ ADM  
EB:  Nr 64318.051728/2023-11 

Recife, PE,  .1 2,  de junho de 2023. 

Do Chefe da SALC/ EROCP 7aRM 
Ao Sr Ordenador do Escritório Regional da Operação Carro Pipa 7 RM 
Assunto: requisição de serviço de 
publicidade na EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO - EBC 
Rfr.:  Art.  13 das Instruções Gerais para 
realização de licitações no Ministério do 
Exército —  Port  Min Nr 305, de 24  Mai  95 
(IG 12-02). 

Nos termos do contido no  Art.  13 das Instruções Gerais para realização de 
licitações no Ministério do Exército —  Port  Min Nr 305, de 24  Mai  95 (IG 12-02), soli-
cito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a requisi-
ção do serviço abaixo discriminado, destinado a SALC/ ESCRITORIO OPERAÇÃO 
CARRO PIPA 7 RM: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

01  Requisição de serviço de publicidade em jornal local. 

    

    

FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO —  Cap  PTTC 
Chefe da SALC/ EROCP 7aRM 

001.  



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Autorizo a aquisição dos materiais e/ou serviços supracitados; 
2. Verificar os processos licitatórios correspondentes ou observar o que prescreve o  

art.  72, da Lei 14.133, de abril de 2021; 
3. A SALC/EROCP 7aRM tome as providencias cabíveis de acordo com as normas em 

vigor. 
Em  39  de 

4. Utilizar o crédito referente à  NC  2023NC008949 - COTER, de 05  Jun  2023. 

Rip  

ALEXANDRE P • ' TO FURTADO — Cel PTTC 
Ordenador de Despesas do Escritório Regional da Operação 

Carro Pipa 7 RM 

de 2023. 



SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 	 

06/06/23 09:33 	 USUARIO:  KAREN  

DATA EMISSAO 	: 05Jun23 VALORIZACAO : 05Jun23 NUMERO : 2023NC008949 

UG EMITENTE 	 : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 	: 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160552 / 00001 - ER  OP  C PIPA/7a RM 

OBSERVACAO  

DESCENT CDT  ATENDER 0 PROG DIST AGUA POTAVEL POR MEIO CARRO-PIPA.  TED  01/2023 

PRAZO DE EMPENHO IMEDIATO.  ALT  ND E UGR MEDIANTE SOL AUTZ COTER-GESTOR 

ATENDE DIEX N° 6.202 - DIV AS CIV/CH EMP F TER/COTER DE 05  JUN  23. 

NUM. TRANSFERENCIA : 940456 

EV. 	ESF PTRES 	FONTE 	ND 	SB 	UGR 	PI 

300065 1 174399 10000000(39i39) 	530012 DF0000HSOP4 

VALOR 

8.000,00 

LANCADO POR : 89095359700 - MENDES 	 UG : 160539 	05Jun23 	15:40 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



EROCP/72RM  

Fl Nr 05  

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE FORNECEDOR 

1. Razões da escolha  (Caput  do  Art.  74, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021), a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC, CNPJ — 09.168.704/0001-
42, na qualidade de Agencia de Propaganda, certificada pelo CENP — Conselho 
Executivo das Normas — Padrão, não pratica preços de distribuição de publicidade legal, 
razão pela qual os preços informados correspondem aos das tabelas de preços dos 
veículos de comunicação. 

2. Caput  do  Art.  74 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021:  "Art.  74. 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial." 

3. A proposta 

COMUNICAÇÃO - EBC, CNPJ — 

de folhas n° 0 2  

apresentada pela EMPRESA BRASIL DE 

09.168.704/0001- 42, atende ao requerido no DIEx 

	, deste processo, de acordo com o Decreto n° 

6.555/2008, conforme folhas de n° 

e na Lei de Criação da Empresa, conforme folhas de n° 

que diz que é competência da EBC distribuir as publicações como forma de 

padronização visual da publicidade legal, no âmbito da administração pública federal. 

4. A sobredita empresa encontra-se em dia com suas obrigações fiscais, 

previdencidrias e trabalhistas, conforme declarações de folhas n° 
„s  rs 	• 	 acostada aos autos deste processo. 

Recife-PE,  4. 2 	de de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS REBdUÇAS TORQUATO—  Cap  PTTC 
Chefe da SALC/ EROCP 7 RIVI 

S 6  



EROCP/T1RM 

Fl Nr OG  

  

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇO 

1. 0 preço praticado está de acordo com o mercado, sendo o mais 

vantajoso para a administração. 

2. Outra justificativa é o amparo encontrado no inciso  III  do  Art  74, da 

Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, que diz: "... para contratação dos seguintes 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual  corn  

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação ..". 

3. Tal condição de exclusividade se faz necessária porque é 

indispensável para manutenção da vigência da garantia por parte do fornecedor do 

veiculo, onde foram observados os princípios da economicidade. 

Recife-PE, i2 de de 2023. 

    

- 
FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO—  Cap  PTTC 

Chefe da SALC/ EROCP 7a RM 



Empresa Brasil de comunicaog- EBC 
SCS Quadra 08, Bloco l3 50-1° Subsolo 
Edificio VenAnd° 2000 Asa Sul 
Caixa Postal 08540  Brasilia  - DF 
CEP 7033-900 
www.ebc.com.hr  EBC de Comunicaçãoornunicapo 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PRÁTICA DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE LEGAL AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A EBC, empresa pública federal, 

criada pelo Decreto  if  6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei n° 11.652, de 

07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, 

Seção 1, página 67, em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei n° 13.303, de 30 de 

junho de 2016, vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República, nos termos do Decreto n° 11.362, de 10  de janeiro de 2023, com sede no Setor 

Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 10  Subsolo, Bloco B-50, Edifício Veniticio 

2000, na Asa Sul, em BrasiliaJDF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF n° 

09.168.704/0001-42, neste ato representada pela Gerente de Negócios e Publicidade 

Legal, ANA  CAROLINA  DA SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade 

n° 3083978969-SSP/RS e do CPF/MF n° 818.935.310-15, DECLARA junto ao 

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que a Empresa Brasil de Comunicação — EBC 

não pratica preços para o serviço de distribuição de publicidade legal e que os preços 

informados são os constantes nas Tabelas Públicas de Preços fornecidas pelos Veículos de 

Comunicação.  

Brasilia, 05 de Janeiro de 2023. 

ANA CAROLIN DA SIL A MACHADO 
Gerente de Nego os e P icidade Legal 

SCS 0.8, 13115-60,  Ed. Venancio  2000 — 1° Subsolo — Asa Sul — CEP 70333-9001Brasilis -DF 
Telefono: (61) 3799-5600 



Empresa Bmsil de Comunicaçao - ESC 
SCS Quadra 08, Bloco 8 50 - 1 Subsolo 
Edifitio  Venancio  2000- Asa Sul 
Caixa Postal 08840  Brasilia  -  OF  
CEP 7033-90D 
www.ebc.combr EBC Empresa Brasil 

de Comunicação 

 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICEDADE 

LEGAL DOS 45RGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública federal, criada 

pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei ri0  11.652, de 07 de 

abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União DOU, Seção 

1, página 67, em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei n0  13.303, de 30 de junho 

de 2016, vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Republica, nos 

termos do Decreto n° 11.362, de 10  de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, 

Quadra 08, Lote  sin.,  Loja 1, 1' Subsolo, Bloco B-50, Edificio Venal' acio 2000, na Asa Sul, 

em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJIMF n° 09.168.704/0001-42, neste ato 

representada pela Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA  CAROLINA  DA 

SILVA MACHADO, portadora da Carteira de Identidade n° 3083978969-SSP/RS e do 

CPF/MF n° 818.935310-15, DECLARA junto ao ÓRGÃO/ENTIDADE 

CONTRATANTE, que conforme o disposto no parágrafo 30, do  Art  90, do Decreto n° 

6.555/08 e no Inciso VII do  Art.  8' da Lei 11.652/08, foi atribuida ‘6. EBC a distribuição da 

publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal.  

Brasilia, 05 de Janeiro de 2023. 

ANA  CAROLINA  DA SILVA MACHADO 
Gerente de Negócios e ublicidade Legal 

SCS Q. 8, Bi B-50,  Ed. Venancio  2000 — 1° Subsolo — Asa Sul — CEP 70333-900iBrasflia -DE 
Telefone: (61) 3799-5600 



EROCP/7aRM  

Fl Nr  Col  
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIA-0 MA TIAS DE ALBUQUERQUE 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/ 2023- ESCRITÓRIO DA OPERAÇÃO 
CARRO PIPA DA 7' REGIÃO MILITAR 

1. De acordo com o previsto no Inciso VIII do  Art  72 da Lei n° 14.133/21, 

autorizo a inexigibilidade de licitação, referente à prestação de serviço de publicação de 

editais de licitações em jornal local, junto à empresa BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC, 

CNPJ — 09.168.704/ 0001- 42, fundamentada no  Caput,  do  Art  76, da Lei n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021, conforme o Processo Administrativo n° 64318.051728/2023-11 , do 

Escritório Operação Carro Pipa da 7 Região Militar, no valor estimado de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais). 

2. Publique-se (Diário Oficial da Unido — DOU). 

Recife-PE, 0-í de 

yA"Y 

 

de 2023. 

      

APO1L CRISTI POLIE TI NOGUE A — Cel PTTC 
Chefe da EMvão Administrativa do Escri i io Operação Carro 

Pipa da 7' Região Mili 



CONTRATO DE :DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL N" XXJXXXX 

CONTRATANTE: nome do Órgão/entidade, vinculo, natureza jurídica/tipo de 
administração pública, legislação do contratante/lei de criação 
estatuto, endereço, inscrita no CNPJ sob o IV, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, neste ato representado(a)  corn  base 
na (indicar a delegação de competência/outorga de poderes para 
assinar contrato pelo órgão/entidade), nome(s) do(s) representante(s) , 
nacionalidade, profissão, RG, CPF, cidade onde reside. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública 
federal, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos 
da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 03 de 
dezembro de 2020, de acordo com a Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, 
vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, 
nos termos da Medida Provisória N° 1.154, de 10  de janeiro de 2023 e do 
Decreto n° 11.362, de 1° de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial 
Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1° Subsolo, Bloco B-50, Edifício  Venancio  
2000, na Asa Sul, em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF n° 
09.168.704/0001-42, 	doravante 	denominada 	simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do  art.  59, inciso VI, 
do Estatuto Social da Empresa, pelo Diretor-Presidente HÉLIO MARCOS  
PRATES  DOYLE, brasileiro, casado, Jornalista, portador da Carteira de 
Identidade n° 174.807 SESP/DF e inscrito no CPF sob n° 066.352.021-53, 
residente e domiciliado em Brasilia/DF, e, por subdelegação de 
Competência à Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA  
CAROLINA  DA SILVA MACHADO, brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade n° 3083978969 SJSII RS e inscrita no CPF sob n° 
818.35.310-15, residente e domiciliada em Brasilia/DF, conforme Portaria-
Presidente n° 084/2002/EBC e 024/2002/EBC. 

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de 
Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas as 
determinações contidas no  art.  74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no  art.  8°, 
inciso VII, e § 2°, inciso II, da Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de 
maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 
2008, no Decreto n° 57.690, de 1° de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares 

1 



-14  

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL N" XX/XXXX 

especificas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal — SICOM. 

1.2. 	Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade 
legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO  

2.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a) 
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da  Area  regimentalmente 
competente, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as 
providências cabíveis à execução do objeto contratual. 

2.2. Competirá ao(d) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à 
CONTRATADA da matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos: 

a) A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser 
encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da 
Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br; 

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a) 
CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em formato 
definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificações do 
veiculo de divulgação e as normas de composição e uso da marca do 
Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de 
Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais;  

c) A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá 
conter a identificação da autoridade que a subscrever; 

d) 0 material para veiculação deverá ser remetido via Portal 
CONTRATADA, obrigatoriamente até às 15hs (quinze horas) — horário 
local de Brasilia/DF — do dia útil imediatamente anterior A. data estabelecida 
para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses: 

d.1)  No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá 
ser remetido à CONTRATADA, em formato definitivo, com 
antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas A. data estabelecida 
para a publicação da matéria; 

d.2) No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser 
remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a 
seguinte antecedência, conforme horário local de Brasilia/DF: 

2 



g.,  

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL IV XXJXXXX 

d.2.1) 	Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente 
anterior à data estabelecida para veiculação; 

d.2.2) 	Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias ateis imediatamente 
anteriores A. data estabelecida para veiculação; 

d.2.3) Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis 
imediatamente anteriores A. data estabelecida para veiculação. 

e) Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veiculo de divulgação em que 
se dará a publicação; 

1) A CONTRATADA disponibilizark no Portal da Publicidade Legal, a 
planilha de custos relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal 
encaminhada pelo(a) CONTRATANTE. 

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE 
fará a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que 
seja realizada a publicação da publicidade legal no veiculo de divulgação 
indicado, exceto quando das seguintes hipóteses: 

f.2) 0(A) CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as 
publicações de matérias legais a serem encaminhadas à 
CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de 
Publicação de Matéria Legal; 

f.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a) 
CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das 
publicações; 

f.4) 0(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por 
intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a 
qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados. 

g) 0 acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de 
usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser 
contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616 ou pelo correio eletrônico: 
sepub(&ebc.com.br." 

2.3. A CONTRATADA poderá, a critério do(a) CONTRATANTE, executar o 
serviço interno de formatação de texto relacionado A. matéria legal de interesse do(a) 
CONTRATANTE. Para tanto, o custo do serviço interno será calculado com base em tabela de 
preços, elaborada sob parâmetros referenciais estabelecidos pelo Sindicato da base territorial 
onde a EBC está localizada. 

2.4. Ao modificar ou cancelar serviços internos já aprovados, executados ou em 
execução, o(a) CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o custo desse serviço 
prestado. 

3 



45 

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL IV XXJXXXX  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 
compromete-se a CONTRATADA a: 

a) Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a) 
CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as 
disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula 
Segunda; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

c) Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins 
deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE 

4.1. 	Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 
compromete-se o(a) CONTRATANTE a: 

a) Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem 
como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula 
Segunda deste Contrato; 

b) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o 
estabelecido neste Instrumento; 

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins 
deste Contrato; 

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por 
inexigibilidade foram adotados em processo interno especifico, de acordo 
com o que estabelece a Lei n° 14.133/2021 e as orientações contidas no 
Parecer n° 041/2010/DECOR/CGU/AGU. 

CLAUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. 	Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o exercício do ano de 2023 e poderá ser atualizado conforme 
a dotação orçamentária a ser disponibilizada nos anos subsequentes para o período de sua 
vigência, indicado na Cláusula Nona. 

5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da 
dotação alocada no elemento de despesa 339139, subordinada ao Programa de Trabalho n° 

4 



CONTRATO :DE DISTRIBUICAO DE PUBLICIDADE LEGAL IV XX/XXA: 

174399, da Unidade Orçamentária n° 160552 do Orçamento Geral da Unido para o exercício 
financeiro de 2023, comprometida na Nota de Empenho n° xxxxxxx, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), emitida em xxxxxxxx. 

5.3. 	Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais 
exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação 
da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) 
CONTRATANTE as pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei. 

5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no 
item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento 
nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do  art.  136, Inciso IV, 
da Lei n° 14.133/2021. 

5.5. Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da 
Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste 
Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da Unido. 

5.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do  art.  125, 
caput, da Lei n° 14.133/2021, o que será founalizado mediante termo aditivo. 

CLAUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste 
Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

6.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(d) 
CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veiculo de divulgação no 
qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes 
da referida publicação. 

6.2.1. 0 conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula, 
será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa 
finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF. 

6.3. 0(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos 
serviços executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do 
Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da União — GRU, conforme IN n° 02, de 
22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional —  STN.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA  

7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por 
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cento), a titulo de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo 
veiculo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este 
percentual já inserido no valor da publicação. 

7.1.1. 0 desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com 
exclusividade, pelo veiculo de divulgação A. CONTRATADA, a titulo 
de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a) 
CONTRATANTE. 

7.1.2. 0 desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no  art.  
11 da Lei n°4.680, de 1965; no  art.  11 do Decreto n° 57.690, de 1966, 
que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em 
âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais 
Diários de Circulação Paga, Revistas, Radio e Televisão, Televisão por 
Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro 
de 1998. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES 

8.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação 
regulada por este Contrato, desde que ao(d) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será 
comunicado pelo(a) mesmo(a) A. CONTRATADA, para que adote as providências de retificação, 
desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

9.1. 0 presente Contrato terá vigência por prazo indeterminado, com inicio a 
partir da data de assinatura, conforme o limite estabelecido no  Art  109 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL 
E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES  

10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 
CENP — Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de 
publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(d) CONTRATANTE corresponderão 
aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com 
os veículos de divulgação. 

10.1.1. Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto 
Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os 
anunciantes que integram a Administração Federal. 

10.2. Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, 
ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada 
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a legislação em vigor. 

10.3. Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado,  sera  
encaminhado 6. CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a 
CONTRATADA mantenha contato com o veiculo de divulgação no sentido de fazer prevalecer 
o orçamento mais econômico. 

10.3.1. 0 orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as 
mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veiculo 
de divulgação, dia, caderno, preços total e unitário, entre outros dados, 
com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser 
validamente comparado com o orçamento apresentado pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas  art.  138 da 
Lei n° 14.133/2021, conforme abaixo: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste 
Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, com fundamento no  art.  
137, § 2°, Inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, devendo notificar o fato ao(d) CONTRATANTE, 
com antecedência de 10 (dez) dias ateis. 

11.3. 0 inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
ocorrência de qualquer das situações descritas no  art.  137, da Lei n° 14.133/2021 será 
comunicado pela parte prejudicada A. outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 
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12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas A. aplicação das sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021, no que couber. 

12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), 
incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de 
acordo com a gravidade da falta verificada. 

12.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias Ateis, contados a partir do recebimento 
da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para 
os fins do contraditório e ampla defesa. 

12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo 
de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, 
não será aplicada sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

13.1. 0(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do 
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido 
no  art.  94 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do  art.  117 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui 
pactuadas s6 poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e  sett  
obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo 
para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

15.2. Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma 
das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão integras. 

15.3. Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre 
as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento. 

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato 
serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito 
privado. 
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15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os 
mandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por 
aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos 
CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a 
moralidade administrativa. 

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG n° 
01/2010 c/c Lei n° 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e  art.  144 da Lei 14.133/2021)  sera()  
observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais 
entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos 
naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil 
e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 
serviços e obras. 

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada 
perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de 
dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por 
intermédio de outrem. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, 
em Brasilia/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e 
condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Recife-PE, xx de junho de 2023. . 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7a RIVI 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXX,XXXXXXXXX — Cel 
CPF XXXXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesas do Escritório Operação Carro Pipa da 7 Região 
Militar 
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EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. — EBC 
CONTRATADA 

SABRINA GABETO SOARES 
Diretora de Administração, Finanças e Pessoas 

ANA  CAROLINA  DA SILVA MACHADO 
Gerente de Negócios e Publicidade Legal 

OS n° 08/2023/DIGER 

Testemunhas: 

1) 	  2) 	  
NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

lo 



Empresa Brasil 
de Comunicação 

GERÊNCIA DE NEGÓCIOS E 
CAPTAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE 
CONTRATOS DE PUBLICIDADE 

E CAPTAÇÃO 

    

CADASTRO DE CLIENTE 

DADOS DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

NOME FANTASIA: 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA r R1VI 
RAZÃO SOCIAL: 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA r RM 
CNP3: 
09.598.288/0003-84 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

VÍNCULO: 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
ENDEREÇOS:  
AV.  PROFESSOR LUIZ FREIRE, N° 198 
BAIRRO: 
CURADO CEP50740-437 

CIDADE: 
RECIFE UF:PE 

0 órgão possui unidades descentralizadas? ( ) Sim 	(X) Não 
Se o órgão contratante possuir unidade regional, filial, sucursal ou agência, essa opção deverá ser sinalizada positivamente. 

As solicitações de publicação serão centralizadas? (X) Sim 	( 	) Não 
Os pedidos de publicação são centralizados quando a SEDE é a solicitante. Em caso negativo, cada unidade efetuará suas 
solicitações individualmente. 

0 faturamento será centralizado? (X) Sim 	( ) Não 
0 faturamento centralizado ocorre quando todas as notas fiscais são emitidas em nome do órgão contratante e o 
acompanhamento financeiro do contrato é único para todas as unidades. Em caso negativo, as notas fiscais são emitidas em 
nome de cada unidade e o acompanhamento financeiro é realizado pela referida unidade. 

UNIDADE: 

EROCP/TRM 
SIGLA: 160552 

ENDEREÇO DE COBRANÇA 

Repetir endereço do órgão? (X) Sim 	( ) Não 

ENDEREÇOS:  

AV.  PROFESSOR LUIZ FREIRE, N° 198 
BAIRRO: 

CURADO 
CEP: 50.740-437 

CIDADE: 

RECIFE 
UF: PE 

DEVERÃO SER DIFERENTES OS  E-MAIL'S  DOS TRÊS PERFIS ABAIXO (RESPONSÁVEIS PELO 
CONTRATO/GESTOR/FISCAL, PELA SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO E PELA ÁREA DE PUBLICAÇÃO) 



-RESPONSÁVEL PELO CONTRATO/GESTOR/FISCAL 
'Pessoal que acompanha os tramites e processos contratuais, ctc perfil permite que o usuário altere os dados do  connate  e 
adicione novos usuários. 

NOME: RODRIGO PEREIRA DA ROCHA 

CARGO: Agente nomeado para fiscalizar contrato 	 zil  
E-mail:  Rodrigopqdt84735@gmail.com  

TELEFONES:(81) 98916-7997 FAX: 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 	 
Pessoa que nomeia os:responsaveis pelas solicitações de publicação. Este perfil permite adicionar novos usuários com o 
perfil responsável pela solicitação de publicação, solicitar e autorizar publicações por meio do -sistema. 

NOME: FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO 

CARGO: Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do EROCP/7a RM  

E-mail:  torquatocmr2020@gmail.com  

TELEFONES: (81)99870-2606 FAX 

RESPONSÁVEL PELA  AREA  DE PUBLICAÇÃO 
Pessoa habilitacia a solicitar e, autorizar publicações por meio do sistema. 

NOME: IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA 

CARGO: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do EROCP/7a RM  

E-mail:  pregoeiro7rm@gmail.com  CELULAR:(81)99779-8858 

TELEFONES: FAX: 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇõES ACIMA 
Pessoa responsável pelo preenchimento das informações no formulário, 

NOME: FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO 

CARGO: Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do EROCP/7a RM  

E-mail:  torquatocmr2020@gmail.com  

TELEFONES: (81)99870-2606 FAX 

AUTENTICAÇÃO (EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC) 

RECEBIDO POR: DATA: 

ASSINATURA: 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. — EBC 
Coordenação de Contratos de Publicidade e Captação 
Fone: (61) 3799-5432/ 5433 / 5438 / 5439 / 5440 / 5441 / 5442 
Fax: (61) 3799-5438  
Email:  publicidadelegal.contratos@ebc.conn.br  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA 

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO 

RUA SANTA CATARINA. 480 - 6' ANDAR  LOURDES  BELO HORIZONTE CEP 30.170-081 

PARECER REFERENCIAL n. 00002/2021/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 00688.000280/2021-15 

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA 

VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA 

ASSUNTOS: LICITAÇÕES 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO (EBC) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE LEGAL DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. ARTIGO 25, CAPUT, DA LEI N° 8.666/1993. 
I. PRELIMINARMENTE. 

1.1. Finalidade, abrangência e limites do Parecer. 

1.2. Da manifestação jurídica referencial. Admissibilidade. A Orientação Normativa AGU n° 55, de 23 de 
maio de 2014. 
2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA. 
3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil de Comunicações 
(EBC). Monopólio legal condicionado, instituído pelo  art.  8°, VII, da Lei 11.652/08 (Parecer 
n. 00123/2017/DECOR/CGU/AGU). 

3.2. Enquadramento legal da contratação da Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC para a prestação 
do serviço de distribuição de publicidade legal. Inexigibilidade de licitação, com arrimo no  art.  25, caput da 
Lei n° 8.666/93 (Parecer n° 041/2010/DECOR/CGU/AGU). 

3.3. Necessidade do prego praticado pela EBC ser compatível com o de mercado como condição para a 
contratação direta por inexigibilidade. Inteligência do  art.  8°, §2°, Inciso II, da Lei n° 11.652/2008. 
4. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO/INSTRUÇÃO DO PROCESSO: a) Planejamento da contratação. 
IN n°05/2017 (Documento de Formalização de Demanda; designação de equipe de planejamento; Estudos 
Preliminares; Gerenciamento de Riscos); b) Justificativa da contratação; c) Projeto Básico/Termo de 
Referência; d) Disponibilidade orçamentaria; e) Regularidade fiscal e trabalhista; f) Designação do fiscal 
do Contrato. 

5. REQUISITOS ESTABELECIDOS NO  ART.  26 DA LEI N°8.666/1993: a) justificativa do afastamento 
da licitação. Fundamento da inexigibilidade; b) razão da escolha do fornecedor; c) justificativa do preço; 
d) diligências relativas a ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa oficial. 
6. ELABORAÇÃO DAS MINUTAS. Projeto básico/Termo de Referência. Minuta de Termo de contrato. 
7. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Órgão 
assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer Referencial, é juridicamente possível dar 
prosseguimento ao processo, com a contratação direta da EBC para prestação de serviços de distribuição 
da publicidade legal, sem submeter os autos A e-CJU/SSEM, consoante Orientação Normativa  if  55, do 
Advogado-Geral da Unido. 



I. RELATÓRIO 

1.1. Finalidade, abrangência e limites do Parecer. 

Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno 
da legalidade administrativa dos atos a serem praticados. A função da Consultoria Jurídica é 
apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências para salvaguardar 
a autoridade assessorada. 

Importante salientar que o exame dos autos se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, 
portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade 
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação As 
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas neste processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do  prep  
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Ademais, também escapa ao âmbito de atribuições desta unidade consultiva uma avaliação sobre 
a conveniência e oportunidade do quanto pretendido. A conclusão é extraída do Enunciado n°. 7 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da Unido, segundo a qual "o órgão 
Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade". 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto A competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 
espectro de competências. 

Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem 
de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 
exclusiva da Administração. 

1.2. Da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU n° 55, de 23 de 
maio de 2014. 

A presente manifestação jurídica referencial tem por objetivo consolidar em um único arrazoado 
os entendimentos jurídicos homogêneos que esta unidade Consultiva emite em seus Pareceres 
sobre o tema da contratação direta da Empresa Brasileira de Comunicações (EBC) para prestação 
de serviços de distribuição da publicidade legal. 
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O intuito é tornar dispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto desta 
manifestação jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação 
consultiva ou fragilização da prestação do assessoramento jurídico imposto por lei  (art.  11, VI, da 
Lei Complementar n. 73/1993;  art.  38, VI e parágrafo único, da lei n. 8.666/1993). 

Com efeito, a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da 
Unido, inaugurou a denominada manifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral 
da Unido, em resposta aos reclames por uma maior racionalização, celeridade, eficiência e 
economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos. 

Veja-se o que dispõe a  ON  n.° 55/2014: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 
0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que  the  conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do  art.  4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
n° 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos  arts.  2° e 17 da Lei Complementar n°73, de 1993: 

- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a  area  técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir ã 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 
Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014. 

Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da 
comprovação de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a 
atividade jurídica demandada se restringiria h mera conferência de documentos ou à enunciação-
padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela área técnica. 

Quanto ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impacta a atuação deste órgão consultivo, bem como a celeridade dos serviços 
administrativos, em desprestigio ao principio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, 

segurança jurídica. Deveras, a multiplicidade desse tipo de demanda traz impactos negativos no 
tempo em que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias 
verdadeiramente complexas e relevantes, nos mais variados temas, ao tempo em que, igualmente, 
prejudica a celeridade dos serviços administrativos. 

A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos 
processos relativos h contratação direta da EBC para prestação de serviços de publicidade legal, 
prestigiando o principio da eficiência e uniformizando a atuação do órgão jurídico neste tipo de 
matéria repetitiva, sem prejuízo da segurança jurídica necessária à prática do ato. Proporcionará 
ainda o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas jurídicas 
mais complexas e relevantes. 



Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada 
de processos que tenham por objeto a contratação direta da EBC para prestação de serviços de 
distribuição de publicidade legal justifica-se em razão deste tipo de processo ser, em geral, de 
baixa complexidade, instruido com atos e documentos de cunho meramente administrativo 

e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela 
instrução do processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba por se restringir A 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Ademais, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, uma 

continuidade da política de tratamento conferida por esta e-CJU à temática da desburocratização 

e simplificação de procedimentos de contratação que, a par de apresentarem baixa 
complexidade, estão em um contexto de maior grau de maturação e consolidação em termos 
de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral como de pouca expressão em 
termos econômicos (vide Oficio n° 00001/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU; seq. 1 do 

NUP 00688.001194/2020-31). 

Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico 
consultivo. Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que 

suscitem dúvidas especificas no gestor público quanto a forma de proceder podem e devem 

ser pontualmente submetidas h análise da unidade consultiva sempre que o órgão assessorado 

entender necessário. 

Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo 
de contratação direta da EBC para prestação de serviços de distribuição da publicidade legal já 
está contido no presente Parecer Referencial; a duas, a pluralidade de processos com matéria 
jurídica idêntica a impactar a atuação do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos 
mesmos demandar mera atividade burocrática de conferencia documental, resta configurado que 
a situação objeto de análise se amolda As diretrizes traçadas na Orientação Normativa n° 
55/2014, dispensando-se a submissão individualizada e obrigatória de processos versando 
sobre esta matéria à análise desta unidade consultiva. 

Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no processo 
corresponde àquele presente na manifestação jurídica referencial, para o fim de não 

encaminhamento do mesmo. Decorre dai, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos 
para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faz necessária ou não, pois o escopo da 
manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite. 

II. ANÁLISE 

11.1. Limites da contratação e instâncias de governança. 

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 
2019, estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação de bens e 
serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes do 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 3°: 



Art.  30  A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em 
vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de  ()Tao  
diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada as 
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  

III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que 
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e 
administração ou a autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência 
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

0 órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada --- se 
constitui ou não atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura 
organizacional qual autoridade detém competência para autorizar a presente contratação, 
juntando aos autos a respectiva autorização expressa. 

Recomenda-se, igualmente, que a área competente do órgão assessorado verifique a eventual 
existência de outros atos normativos (Decretos, Portarias  etc)  no âmbito de sua estrutura 
organizacional que preveja "limites", "contingenciamento orçamentário" ou a "restrição ao 
empenho de verbas", com efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

11.2. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil 
de Comunicações - EBC. Monopólio legal condicionado. Inexigibilidade de licitação. 

A Empresa Brasil de Comunicação — EBC constitui-se em empresa pública vinculada à Casa Civil 
da Presidência da República, conforme dispõe o artigo 5°, da Lei n° 11.652/2008 e o artigo 1° do 
Decreto n° 6.689/2008, e tem por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão pública e 
serviços conexos. 

Nos termos do  art.  8' da Lei n° 11.652/2008, ã EBC compete o desempenho das seguintes 
atividades:  

Art.  8° Compete a EBC: (...) 

VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção daquela 
veiculada pelos órgãos oficiais da Unido; 

§ 1° Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal a 
publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da administração pública 
federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento. 

§ 2° E dispensada a licitação para a: 

I - celebração dos ajustes com vistas na formação da Rede Nacional de Comunicação Pública mencionados 
no inciso  HI  do caput deste artigo, que poderão ser fumados, em igualdade de condições, com entidades 
públicas ou privadas que explorem serviços de comunicação ou radiodifusão, por até 10 (dez) anos, 
renováveis por iguais períodos; 



II - contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na realização de 
atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compatível com o de mercado. 

Por seu turno, o Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008, que trata das ações de comunicação 
do Poder Executivo Federal e dá outras providências, assevera que a publicidade legal que não 

deva ser veiculada nos órgãos oficiais da Unido, dos Municípios, dos Estados ou do Distrito 

Federal deverá ser distribuída pela EBC. Confira-se:  

Art.  92  As ações de publicidade do Poder Executivo Federal serão executadas por intermédio de agencia 
de propaganda, com exceção da publicidade legal veiculada nos órgãos oficiais da Unido, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

(—) 
§ 32  A publicidade legal não enquadrada no caput  sera  distribuída pela Empresa Brasil de 
Comunicação - EBC, nos termos do  art.  8°, inciso VII, da Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, observadas 
as instruções da Secretaria de Comunicação Social. 

Portanto, no que concerne especificamente ao objeto da presente manifestação jurídica 
referencial, é de se destacar o que prescreve o artigo 8°, VII, da Lei n° 
11.652/2008, supratranscrito. Os serviços de distribuição de publicidade legal dos órgãos e 
entidades da administração federal --- com exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da 

Unido ---, foram legalmente atribuídos à EBC. 

Impende destacar que, em relação à contratação dos serviços prestados pela EBC, a Advocacia-
Geral da Unido uniformizou entendimento no sentido de que, tratando-se de serviços de 
distribuição da publicidade legal da Administração Pública Federal, a contratação da referida 
empresa deve ser realizada mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do  
art.  25, da Lei 8.666/93, tendo em vista a inviabilidade de competição, por conta do monopólio 
legal instituído em favor da EBC pelo inciso VII, do  art.  8°, da Lei 11.652/08. 

Nesse sentido, vide o Parecer n° 041/2010/DECOR/CGU/AGU (Processo n° 
00400.016883/2009-11) com a aprovação do Consultor-Geral da Unido, cuja conclusão restou 
vazada nos seguintes termos: 

Ante o exposto, em resposta à provocação do Núcleo de Assessoramento Jurídico em Porto Alegre, entendo 
que, nos termos do  art.  8°, inciso VII, e § 2°, inciso II, da Lei 11.652/08, e do  art.  9°, § 3°, do Decreto 
6.555/08, a contratação da Empresa Brasil de Comunicação — EBC pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal deve se dar por inexigibilidade de licitação, nos termos do  art.  25 da Lei 
8.666/93. 

No entanto, este entendimento não autoriza a contratação a qualquer preço, havendo a necessidade 
de que seja verificada a compatibilização da contratação com os  preps  praticados no mercado, 
conforme consta do Parecer n" 00123/2017/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00443.000031/2016-
27), assim ementado: 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITOS COMUNICATIVOS. PRINCÍPIO DA 
COMPLEMENTARIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA GERENCIAL. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. EMPRESA PUBLICA. EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO. SISTEMA BRASILEIRO 
DE COMUNICAÇÃO PUBLICA. DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL. MONOPÓLIO 
CONDICIONADO. LEI N° 11.652/08. LEI N° 11.303/16. 



I.  Hi  obrigação de a Empresa Brasil de Comunicação ser contratada diretamente, todavia apenas 
nas hipóteses em que os preços guardem correlação com o praticado no âmbito mercadológico, nos 
termos da Lei n° 11.652/08,  art.  8°, inciso II, §2°, assim como o  art.  29, XI, da Lei n° 11.303/16 (Lei das 
Estatais). Detectada a disparidade, é necessário novo pronunciamento da EBC sobre a oferta, vez que neste 
ponto detem preferência para ser a última a se manifestar sobre os valores encontrados pelos órgãos e 
entidades. 

2. Os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa eficiente dos preços 
praticados pela empresa pública em seu sistema de informação, para fins de aplicação adequada do método 
comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providencias para o trâmite célere das 
negociações. 

3. Quando os preços estiverem acima do valor de mercado, variação esta comprovada 
documentalmente nos autos dos processos administrativos, necessariamente deve ser aplicada a Lei 
n° 8.666/93, diploma essencialmente focado na obtenção dos valores de mercado e adequado ao 
cumprimento da condicionante jurídica prevista na Lei n° 11.652/08  (art.  8°, inciso II, §2°). 

Dai falar-se em submissão da EBC a um regime de monopólio legal condicionado, quando da 
prestação do serviço de distribuição da publicidade legal. 

Na mesma linha, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da Unido n° 17, de 1° de abril de 
2009, assim ementada: 

E OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE 
DEVERÁ SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM 
PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
OU PESSOAS PRIVADAS. 

Portanto, a lei impõe a contratação da EBC para prestação dos serviços de distribuição de 

publicidade legal desde que o preço contratado seja compatível com o de mercado. A contrario 
sensu, havendo incompatibilidade do prego praticado pela EBC com o de mercado, não poderá 

ser efetivada a contratação por inexigibilidade de licitação, sendo inaplicáveis as disposições da 
presente manifestação referencial. 

No que se refere especificamente à verificação da compatibilidade de pregos, vale trazer 
colação, resumidamente, as orientações exaradas pelo já mencionado Parecer n. 

00123/2017/DECOR/CGU/AGU, cuja observância ora se recomenda: 

o Os pregos da EBC devem ter correlação com os de mercado. Portanto, deve ser feita 
uma ampla pesquisa de preços do mercado, com base nas diretrizes da IN n° 05/2014 
(revogada pela IN n° 73/2020); 

o A empresa pública disponibiliza sistema operacional para os órgãos ou entidades 
pesquisarem os pregos cobrados pela EBC em relação ao meio de comunicação 
selecionado; 

o E razoável que a EBC indique aos órgãos e entidades a melhor forma de pesquisa de 
preços em seu sistema, sem prejuízo de aperfeiçoamentos, bem como qual o seu 
departamento competente para manter o diálogo quando constatados preços além dos 
praticados no mercado. A vantagem da proposta é examinada à luz do mesmo anúncio 
e veiculo; 

o Na falta disso, os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para 
propiciar a pesquisa eficiente dos pregos praticados pela empresa pública em seu 
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sistema de informação, para fins de aplicação adequada do método comparativo 
de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências para o trâmite célere das 
negociações; 

o Detectada a disparidade, é necessário novo pronunciamento da EBC sobre a oferta, 
vez que neste ponto detém preferência para ser a última a se manifestar sobre os 
valores encontrados pelos órgãos e entidades; 

o Portanto, a comprovação, por qualquer forma admitida em direito, da existência de 
preços incompatíveis pode partir do referido sistema, através de método comparativo 
entre um ou mais valores obtidos e as cotações realizadas diretamente junto As 
agências de publicidade que atuam no mercado, desde que observada a resistência da 
EBC em reduzir o seu valor ou a ausência de resposta em prazo razoável; 

o Quando os preços estiverem acima do valor de mercado (variação comprovada 
documentalmente nos autos dos processos administrativos) e frustrada a negociação 
com a EBC, caberá ao órgão afastar a contratação direta e tomar providências para 
aplicação da Lei 8.666/93 (licitação ou outra forma de contratação direta); 

o Caso conste dos autos a pesquisa de pregos realizada com base nas diretrizes da IN n° 
05/2014 (revogada pela IN n°73/2020), demonstrando que os preços da EBC estão de 
acordo com o valor de mercado, está autorizada a contratação direta, pela hipótese 
de licitação dispensada, prevista no artigo 8°, VII, e §2°,  IT,  da Lei n° 11.652/2008. 

Registradas as principais orientações jurídicas quanto ao tema, convém acrescentar que a 

verificação de compatibilidade de pregos é uma matéria de ordem técnica, competindo ao órgão 
adotar as providências necessárias para certificar-se da adequação dos valores encontrados e, 
consequentemente, da solução a ser adotada no caso. 

Esse 6, inclusive, um dos motivos para a emissão da presente manifestação jurídica referencial, 
pois a orientação jurídica sobre o tema consolidou-se a partir dos pareceres uniformizadores 
emitidos, repetidos a cada processo, restando, então, a verificação da compatibilidade do prego, 
que se reflete em uma análise documental de conteúdo técnico, e não jurídico. Assim, somente se 
sobrevier dúvida jurídica pontual e especifica é que seria pertinente submeter consulta ao órgão 
de assessoramento. 

De 	qualquer forma, é bom ressaltar que a presente manifestação jurídica 
referencial restringe-se aos casos em que o órgão encontrar preços compatíveis da EBC e 
com ela efetuar a contratação direta, com base no artigo 8°, VII, e §2°, II, da Lei n° 
11.652/2008. Caso, porém, mesmo após tentativa de negociação de valores junto à empresa 
pública, os valores estejam incompatíveis, o órgão deverá tomar providencias para 
realizar o procedimento cabível de acordo com a Lei 8.666, de 1993, que deverá ser prévia 
e individualmente analisado pela e-CJU/SSEM. 

11.3. Instrução processual. 

a) Do planejamento da contratação (Documento de Formalização de 
Demanda; designação de equipe de planejamento, Estudos Preliminares e Gerenciamento de 
Riscos). 



Tratando-se a distribuição da publicidade legal de uma espécie de serviço, restam atraidas ao caso 
as disposições da Instrução Normativa n°05, de 2017, SEGES/MPDG, que impõe a necessidade 
de que o órgão assessorado observe um rol de etapas com a finalidade de melhor definir, justificar 
e estabelecer as necessidades da Administração, além de estimar os valores envolvidos na 

contratação. 

A referida IN SEGES/MP ri° 05/17 estabelece que a elaboração de documento para formalização 
de demanda e a designação formal da equipe de planejamento constituem procedimentos iniciais 
a serem adotados no âmbito do planejamento da contratação  (art.  21, Te 111), a qual, por sua vez, 

consiste nas seguintes etapas: Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de 

Referência. 

De acordo com o  art.  20, §10  da IN n° 05/2017, as situações que ensejam a dispensa ou 
inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das etapas do Planejamento da 
Contratação, no que couber. Nesta toada, o  art.  34 do mesmo diploma normativo prevê que os 
atos relativos A dispensa ou inexigibilidade de licitação, bem como os contratos deles decorrentes, 
observarão o disposto na IN, além das disposições contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei n° 
10.520/02, na Lei Complementar n° 123/2006, no Decreto n° 8.538/2015, com as devidas 
adaptações decorrentes das especificidades de cada contratação. 

Recomenda-se, portanto, em atenção às referidas disposições da IN n° 05/2017, sejam 
providenciados o Documento de Formalização da Demanda, a designação formal da equipe de 

planejamento da contratação, os Estudos Preliminares, o Mapa de Riscos e o Termo de 
Referencia/Projeto Básico. 

Quanto ao Estudo técnico preliminar (ETP) em especial, cumpre registrar que se trata 
de documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza 
o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese 
de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referencia/projeto básico  
(art.  3° do Decreto 10.024/19). 

Neste sentido, a elaboração de Estudos Preliminares no âmbito da Administração Pública Federal 
direta foi regulamentada pela Instrução Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020, do Secretário 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia(SGSED/SGGD/ME), recomendando-se a sua observância, especialmente quanto As 
normas abaixo transcritas: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 40, DE 22 DE MAIO DE 2020 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras  no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.  

Art.  6° Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da  area  técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento da contratação. 
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Art.  7° Com base no documento de formalização da demanda, as seguintes informações deverão ser 
produzidas e registradas no Sistema ETP digital: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público; 
II - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 
sustentabilidade;  

III  - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das altemativas possíveis de soluções, 
podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar 
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades da 
administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta 
de contribuições. 
IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e a 
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução; 
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de calculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dal) suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da licitação; 
VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão; 
X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; 

XI - providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização; 

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 
§ 1° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso  III,  a quantidade de fornecedores for 
considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 2" Os ETP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, IV, V, VI, VII, IX 
e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do caput, apresentar as 
devidas justificativas no próprio documento que materializa os ETP. 
§ 3° Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 
divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos dispostos no caput que 
não forem estabelecidos como padrão. 

§ 4° Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classifica-los nos termos da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Ressalte-se, ademais, que, nos termos do  art.  20, §2°, da IN 05/2017, no caso de contração direta 

com valor inferior ao previsto no  art.  24, ilda Lei 8.666/1993 (R$17.600,00, já considerando os 

valores atualizados pelo Decreto n° 9.412, de 2018), as fases dos Estudos Preliminares e do 

Gerenciamento de Riscos são dispensadas, exceto o gerenciamento de riscos na parte que diz 

respeito à fase de gestão do contrato, que deve ser realizada. 

b) Justificativa da contratação (quanto a necessidade e quantitativo). 



Quanto ã justificativa da necessidade da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito 
(oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a 
preceitos legais. 0 papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais completa 
possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada. 

0 objetivo deve ser o de não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto 
pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. Assim, recomenda-

se que o órgão assessorado contemple em sua justificativa os requisitos mínimos estabelecidos na 
Instrução Normativa n° 5/2017, especialmente em seu  art.  30, inc. II, que arrola os principais 
elementos que deverão ser previstos na justificativa apresentada no caso de contratações de 
serviços. 

Lembramos igualmente que o aspecto quantitativo não pode ser olvidado. É necessário haver 
justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, para controle 
e esclarecimento da despesa resultante. Nesse vide Orientação Normativa n° 55/2010, da 
CJU/MG: 

4. 0 procedimento deve ser instruido com os elementos do Formulário de Acompanhamento de Processos 
elaborada por este NAJ/MG para inexigibilidade de licitação relativa a serviços, dentre os quais se destaca 
a fixação do quantitativo de publicações estimado (com base no consumo dos anos anteriores, por 
exemplo). 

Assim, recomenda-se que tal informação seja consignada nos autos e reflita a relação entre o 
consumo/demanda e utilização prováveis, cuja estimativa deverá ser obtida através de adequados 
critérios e parâmetros técnicos, nos termos do §4° do  art.  70  da Lei 8.666/93. 

c) Projeto Básico/Termo de Referência com aprovação da autoridade 
competente. 

Os artigos 6°, IX c/c 7°, I, e 12°, todos da Lei n° 8.666/93, determinam que as obras e serviços 
somente poderão ser licitados quando houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 
e disponível para o exame dos interessados em participar do certame. 

Referido comando legal é aplicável também em casos de dispensa e inexigibilidade do 
procedimento licitatório, em conformidade com o  art.  7°, § 9° da Lei n° 8.666/93. 

0  art.  30 da IN n° 05, de 2017, e seu anexo V, fixam diretrizes para elaboração do Projeto Básico 
ou Termo de Referência, o que deverá ser observado pelo órgão assessorado para que o 
procedimento esteja instruido com a base técnica essencial e segura para a contratação. 

Uma vez que o órgão tenha cumprido adequadamente a etapa de planejamento da contratação 
envolvendo a elaboração de Estudos Preliminares e Mapa de Risco, a tarefa de elaboração do 
Projeto Básico restará facilitada, na medida em que boa parte das informações constará daqueles 
documentos. 
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Registre-se, ademais, que o instrumento deve ser devidamente aprovado pela autoridade 

competente. 

d) Disponibilidade orçamentária. 

Deverá o órgão assessorado providenciar a juntada aos autos de declaração da autoridade 

competente atestando a adequação e efetiva disponibilidade orçamentaria para a cobertura da 

despesa da contratação, informação que é imprescindível no momento da assinatura do contrato, 

em face do disposto no  art.  7.0, § 2.°,  III,  no  art.  14, no  art.  38 e no  art.  55, V, todos da Lei n.° 

8.666/93. 

Destaque-se, quanto ao presente aspecto, o que prescreve o item 10, Anexo IX, da Instrução 

Normativa n°05, de 26 de maio de 2017, bem como a Orientação Normativa AGU n° 35/11: 

Instrução Normativa n" 05, de 26 de maio de 2017 
Anexo IX 

(—) 
10. Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá ser 
indicado o crédito e respectivo empenho para atender ã despesa no exercício em curso, bem como cada 
parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, em termos 
aditivos ou apostilamentos, indicar-se-do os créditos e empenhos para sua cobertura. 

Orientação Normativa AGU n° 35/11 
Nos contratos cuja duração ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito orçamentário e do 
respectivo empenho para atender a despesa relativa ao exercício futuro poderá ser formalizada por 
apostilamento. 

Cabe também alertar para que, previamente ã assinatura do contrato, seja anexada a declaração 

sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face as despesas, em conformidade com 

as normas constantes dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52 do 

Exmo. Advogado-Geral da Unido, a fim de dispensar a necessidade da declaração prevista nos 

referidos arts.16 e 17 da  LC  101/2000: 

Orientação Normativa n° 52, de 25 de abril de 2014 
As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção 
das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 
Lei Complementar n° 101, de 2000. 

e) Regularidade fiscal e trabalhista. 

Quanto à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou 
inexigibilidades de licitação, a comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com 

relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação  (art.  55, XIII c/c  arts.  27 a 33, da 

Lei n° 8.666, de 1993). 



No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são uníssonas 
no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, deve ser exigida a comprovação de 
regularidade junto à Fazenda e a Divida Ativa da União, o INSS e o FGTS (Acórdão 260/2002 - 
Plenário). Além disso, com o advento da Lei n° 12.440, de 2011, sobreveio também a necessidade 

de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT. 

Cabe ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da 
contratação. 

No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da EBC não esteja 
regular, a contratação poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU 
n° 9, de 01/04/2009, segundo a qual: 

A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já 
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em 
caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior do órgão contratante e, 
concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e à agência 
reguladora. 

Recomenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as 
medidas recomendadas na  ON  AGU n° 9, de 01/04/2009, acima descritas. 

f) Designação dos agentes competentes. 

Devem constar dos autos os documentos de nomeação/designação do dirigente do órgão 
assessorado, do Ordenador de Despesa, fiscal do Contrato e dos demais agentes que atuam no 
feito. 

11.4. Requisitos estabelecidos no  art.  26 da lei  le  8.666/1993. 

Havendo os autos sido instruidos com os pressupostos necessários para a contratação direta da 
EBC, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no  art.  25, caput, da Lei n° 8.666/93, cumpre-
nos agora examinar o atendimento aos requisitos legais impostos no  art.  26 da Lei n° 8.666, de 
1993, que assim determina:  

Art.  26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do  art.  17 e no inciso  III  e seguintes do  art.  24, as situações 
de inexigibilidade referidas no  art.  25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do parágrafo único do  art.  8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco  It  segurança pública 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III  - justificativa do preço. 



IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

A justificativa do afastamento da licitação e a razão da escolha do fornecedor assentam-se na já 
referida construção jurídica que, A luz  art.  8°, VII, §2°, II, da Lei n° 11.652/2008, o Departamento 
de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da Unido (DECOR/CGU) 

realizou através dos Pareceres n. 041/2010  en.  123/2017: o serviço de distribuição da publicidade 
legal por parte da EBC é exercido sob o regime de monopólio legal condicionado, devendo ser 
contratado diretamente, por inexigibilidade de licitação  (art.  25 da Lei 8.666/93). 

Nesse mesmo sentido, vide Orientação Normativa n° 55/2010, da CJU/MG: 

2. A contratação direta da EBC deve se dar por inexigibilidade de licitação  (Art.  25, caput da Lei 8666/93), 
sendo desnecessárias maiores justificativas quanto ao seu cabimento, decorrente de monopólio legal - Lei 
Federal n° 6.650/79 c/c  art.  8°, § 2°, II da Lei n° 11.652/08 (Itens 19 a 25 do Parecer n° 
41/2010/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU ri° 2063/2010) 

Quanto a justificativa do preço, forçoso ressaltar uma vez mais a condição imposta por lei para 
que a contratação direta seja juridicamente válida: a demonstração da compatibilidade do preço 
apresentado pela EBC com aquele praticado no âmbito mercadológico em geral. Dessa 
forma, reiteramos a observância das recomendações declinadas nos parágrafos 28 a 35 desta 
manifestação jurídica. 

Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de licitação costumam ser vistos 
com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a Administração 
retina todos os elementos ao seu alcance para demonstração da razoabilidade dos pregos, visando 
afastar eventuais questionamentos apontando para superfaturamento. 

Ainda por força do disposto no  art.  26 da Lei n° 8.666, de 1993, como regra geral, nas contratações 
diretas por dispensa ou inexigibilidade, com exceção das dispensas enquadradas no  art.  24, incs. 
I e II, da Lei n° 8.666, de 1993, o ato que autorizou a contratação direta deve, obrigatoriamente, 
ser comunicado A autoridade superior para ratificação e publicação: 

Sendo assim, nas hipóteses de dispensa (incisos  III  a XXIV do  art.  24) e de inexigibilidade  (art.  
25), mesmo que o valor seja baixo, é necessário, após o ato que autoriza a contratação direta, o 
encaminhamento do processo A autoridade superior para ratificação. 

Já no que se refere à exigência de publicidade, registre-se que o Plenário do Tribunal de Contas 
tem entendimento firmado no sentido de que "a eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade 
de licitação a que se refere o  art.  26 da Lei 8.666, de 1993  (art.  24, incisos  III  a X)(IV, e  art.  25 
da Lei 8.666, de 1993), está condicionada a sua publicação na imprensa oficial, salvo se, em 
observância ao principio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos 
limites fixados nos  arts.  24, I e II, da Lei 8.666, de 1993". 

Nesse mesmo sentido, a propósito da exigência de publicidade do ato, vide as seguintes 
orientações normativas: 



Orientação Normativa AGU n°33, de 13 de dezembro de 2011 
0 ato administrativo que autoriza a contratação direta  (art.  17, §§ 2° e 4°,  art.  24, inc.  III  e seguintes, e  art.  
25 da Lei n° 8.666, de 1993) deve ser publicado na imprensa oficial, sendo desnecessária a publicação do 
extrato contratual. 

Orientação Normativa AGU n" 34, de 13 de dezembro de 2011 
As hipóteses de inexigibilidade  (art.  25) e dispensa de licitação (incisos  III  e seguintes do  art.  24) da lei n° 
8.666, de 1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e  IT  do  art.  24 da mesma lei, 
dispensam a publicação na imprensa oficial do ato que autoriza a contratação direta, em virtude dos 
princípios da economicidade e eficiência, sem prejuízo da utilização de meios eletrônicos de publicidade 
dos atos e da observância dos demais requisitos do  art.  26 e de seu parágrafo único, respeitando-se o 
fundamento jurídico que amparou a dispensa e a inexigibilidade. 

Orientação Normativa CJU-MG n° 34, de 07 de maio de 2009 
(Revisada em 12/07/2012) 

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

I - A contratação direta com valor SUPERIOR ao limite previsto nos incisos I e II da Lei n° 8.666/93, deve 
ter o ato administrativo que a autoriza  (art.  17, §§ 2° e 4°,  art.  24, inc.  III  e seguintes, e  art.  25 da Lei N° 
8.666/93) publicado na imprensa oficial, dispensada a publicação do extrato contratual. 
II - A contratação direta com valor INFERIOR ao limite previsto nos incisos I e II da Lei n° 8.666/93 não 
exige a publicação do ato de dispensa ou inexigibilidade, nem do resumo do contrato no Diário Oficial da 
Unido, em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, devendo ser dada publicidade a tais 
contratações de forma eletrônica, através do Portal Transparência. Nesta hipótese, deve o órgão contratante 
fornecer â Controladoria-Geral da Unido os dados necessários para consecução dos objetivos do Portal, até 
o décimo quinto dia do mês subsequente ao da execução orçamentária. 

Desse modo, nos casos expressos no citado dispositivo legal, a mera publicação do ato de 

ratificação na Imprensa Oficial é suficiente para dar a publicidade necessária aos atos 

administrativos, não havendo necessidade de se proceder â publicação do contrato que decorrer 

da contratação direta. Ressalva-se as hipóteses em que os valores contratuais não ultrapassem 
aqueles fixados nos incisos I e II do  art.  24 da lei n° 8.666/93, quando sequer a publicação do ato 

que autoriza a contratação direta será necessária, em virtude dos princípios da celeridade e 

economicidade, devendo, todavia, o órgão assessorado utilizar de meios eletrônicos de 
publicidade (Portal da Transparência). 

11.5. Análise das minutas. 

a) Projeto Básico/Termo de Referência. 

Conforme o artigo 20 da IN n° 05/2017 MPDG, o projeto básico ou termo de referência 
corresponde a uma das etapas do planejamento das contratações de serviços. 

Colham-se os artigos 28 a 30 da IN n° 05/2017:  

Art.  28. 0 Projeto Básico ou Termo de Referencia devera ser elaborado a partir dos Estudos Preliminares, 
do Gerenciamento de Risco e conforme as diretrizes constantes do Anexo V. devendo ser encaminhado ao 
setor de licitações, de acordo com o prazo previsto no  art.  27.  

Art.  29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos 
Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos 



de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, no que couber. 

§ 10 Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações, 
deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

§ 2° Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referencia ou Projeto Básico, a quem caberá 
avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender 
da temporalidade da contratação, observado o disposto no  art.  23.  

Art.  30. 0 Termo de Referencia ou Projeto Básico deve conter, no  minim,  o seguinte conteúdo: 

- declaração do objeto;  

IT  - fundamentação da contratação;  

III  - descrição da solução como um todo; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto; 

VI - modelo de gestão do contrato; 

VII - critérios de medição e pagamento; 

VIII - forma de seleção do fornecedor; 

IX - critérios de seleção do fornecedor; 

X - estimativas detalhadas dos pregos, com ampla pesquisa de mercado nos termos da Instrução Normativa 
n°5, de 27 de junho de 2014; e  

XT  - adequação orçamentária. 

Conforme o inciso II do artigo 30 da Instrução Normativa n° 05/2017-MPDG, o termo de 
referência ou projeto básico deverá conter a fundamentação da contratação. 
Neste caso, deverá contemplar as justificativas e a base legal (artigo 8°, VII, e §2°, II, da Lei n° 
11.652/2008 c/c  art.  25, caput, da lei n° 8.666/93) para a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação. 

Ressalta-se uma vez mais que estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado 
nos termos da Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020, são um dos requisitos mínimos 
a serem contemplados no projeto básico, e necessário para confirmar se a contratação será direta 
com a EBC, visto que a disparidade com os preços de mercado afasta a hipótese de inexigibilidade 
de licitação, consoante exposto ao longo da presente manifestação jurídica referencial. 

b) Termo de contrato e prazo de vigência. 

No caso de contratação da EBC, há formalização de instrumento contratual, situação na 
qual seria recomendada a adoção de modelo disponibilizado pela AGU. 

No entanto, o que costuma ocorrer é a apresentação de documento padronizado, cuja redação é 
imposta pela EBC, não havendo muito espaço para análise da minuta, situação em que 
recomendamos "assinar o contrato nos moldes impostos pela EBC, face à indispensabilidade do 
serviço, o que, sem embargo, ante o principio da indisponibilidade do interesse público e o caráter 
inderrogável do regime jurídico público, não afasta a aplicação de todos os preceitos cogentes 
presentes na Lei Geral de Licitações." (Trecho da Orientação Normativa CJU/MG n. 55/2010). 



Não obstante estar o órgão adstrito a aderir aos termos contratuais, isso não afasta seu dever 

de fiscalizar e negociar os  preps  cobrados pela EBC, no decorrer da execução contratual, para 
assegurar a prevalência da compatibilidade com os pregos de mercado. 

Em relação a vigência do contrato, cabe ponderar que a praxe de fixação do prazo contratual 

é de doze meses, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, face ã natureza 
continua do serviço. Nesse sentido, vide Orientação Normativa n° 55/2010, da CJU/MG: 

1. A distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal, "a exceção daquela 
veiculada pelos órgãos oficiais da Unido", deve ser feita por intermédio da EBC, mediante contratação 
direta pelo prazo de 12 meses, admitidas prorrogações sucessivas ate o limite de 60 meses, face 
natureza continua do serviço  (art.  8°, VII, da Lei 11.652/08 c/co  art.  9°, § 3°, do Decreto n° 6.555/08). 

Excepcionalmente, contudo, admite-se a estipulação de prazo de vigência inicial superior a 12 
(doze) meses. Nesta situação, exige-se motivação idônea, conforme a Orientação Normativa n° 
38/2011 da AGU, que assim dispõe: 

"Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que: a) o prazo de vigência 
originário, de regra, é de até doze meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período 
superior a 12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique 
tecnicamente demonstrado o beneficio advindo para a administração; e c) é juridicamente possível a 
prorrogação do contrato por prazo diverso do contratado originariamente." 

11.6. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. 

Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a  rein-do dos processos, com 
respectivo NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada. 

Recomenda-se, ademais, seja juntado aos autos em que aplicável e efetivamente utilizado este 
Parecer Referencial, a seguinte declaração: 

REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
DIRETA DA EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL. HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 

Processo: 	  

Objeto: Contratação da EBC. Serviços de distribuição da publicidade legal. 

Valor estimado (Valor de referência): R$ 	  

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à manifestação  jut-Mica 
referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 00002/2021/COORD/E-
CJUISSEMICGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a 
instrução dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada aos 
autos. 



Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria Jurídica 
da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra (e-CJU/SSEM) ou  
it  Consultoria Jurídica da Unido do Estado (CJU), conforme autorizado pela Orientação Normativa n°55, 
da Advocacia-Geral da Unido. 

de 	 de  

Identificação (nome e matricula) e assinatura  

III.  CONCLUSÃO 

Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao 
crivo desta Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade 
de submissão individualizada dos autos à e-CJU/SSEM, desde que o Órgão assessorado ateste 
que o assunto do processo é o tratado na presente manifestação jurídica referencial e atenda as 
orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa n° 55, do Advogado-Geral da 

Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas especificas que surgirem a partir da aplicação da 
presente manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão 
consultivo da AGU. 

Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e- 
CJU 	a fim de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos 
assessorados, comunicando-lhes a desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para 
análise individualizada. 

Belo Horizonte, 08 de março de 2021. 

DANIEL  UN  SANTOS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

Coordenador Substituto da Consultoria Jurídica da Unido Especializada Virtual 

de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra (e-CJU/SSEM) 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
00688000280202115 e da chave de acesso 582da226 

3C1  



Documento assinado eletronicamente por DANIEL  UN  SANTOS, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
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5 
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CADIN, CERTIDÕES CONSOLIDADAS TCU, 

DECRETO 6.555 e LEI 13.303) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 6.555,  DE 8 DE SETEMBRO DE 2008. 

Dispõe sobre as ações de comunicação do Poder 
Executivo Federal e da outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  84, incisos IV e VI, alínea "a", da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no  art.  2°-B, incisos I e V, da Lei n°  10.683, de 28 de maio de 2003, e no  art.  

8°, inciso VII, da Lei n°  11.652, de 7 de abril de 2008, 

DECRETA:  

Art.  1°  As ações de comunicação do Poder Executivo Federal serão desenvolvidas e executadas de acordo com o 
disposto neste Decreto e terão como objetivos principais: 

I - dar amplo conhecimento a sociedade das políticas e programas do Poder Executivo Federal; 

II - divulgar os direitos do cidadão e serviços colocados a sua disposição;  

III  - estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de políticas públicas; 

IV - disseminar informações sobre assuntos de interesse público dos diferentes segmentos sociais; e 

V - promover o Brasil no exterior.  

Art.  2°  No desenvolvimento e na execução das ações de comunicação previstas neste Decreto, serão observadas 
as seguintes diretrizes, de acordo com as características de cada ação: 

I - afirmação dos valores e princípios da Constituição; 

II - atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação social;  

III  - preservação da identidade nacional; 

IV - valorização da diversidade étnica e cultural e respeito a igualdade e as questões raciais, geracionais, de 
gênero e de orientação sexual; 

V - reforço das atitudes que promovam o desenvolvimento humano e o respeito ao meio ambiente; 

VI - valorização dos elementos simbolicos da cultura nacional e regional; 

VII - vedação do uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos; 

VIII - adequação das mensagens, linguagens e canais aos diferentes segmentos de público; 

IX - uniformização do uso de marcas, conceitos e identidade visual utilizados na comunicação de governo; 

X - valorização de estratégias de comunicação regionalizada; 

XI - observância da eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos; e 

XII - difusão de boas pi-Micas  na  area  de comunicação. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República poderá estabelecer diretrizes adicionais.  

Art.  3° As ações de comunicação do Poder Executivo Federal compreendem as  areas  de: 

- 	Imprensa; 
41 	Relações Públicas;  
ill 	- Comunicação Digital; 
IV 	Promoção; 
V 	Patrocínio; c 
VI 	Publicidade, que se classifica em: 
ai-publicidade de utilidade pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6555.htm  1/6 



31/01/2023 08:59  Decreto n° 6555 

b) publicidade institucional; 
c) publicidade mcrcadológica; c 
d) 	publicidade legal. 

I - Comunicação Digital; 	(Redação dada  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

II - Comunicação Pública; 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

- Promoção; 	(Redação dada  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

IV - Patrocínio; 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

V - Publicidade, que se classifica em: 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

a) publicidade de utilidade pública; 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

b) publicidade institucional; 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

c) publicidade mercadológica; e 	(Redação dada  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

d) publicidade legal; 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

VI - Relações com a Imprensa; e 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

VII - Relações Públicas. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

Parágrafo único. As  areas  constantes dos incisos deste artigo serão conceituadas em ato do Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. 	(Vide Decreto n°7.379,  de 2010)  

Art. 	4.  o Si3tcma  dc  Comunicoçõo  dc  Covcrno do Podcr Exccutivo Federal (SICOM), o  quo  se refere o  art.  4°-de 
Decreto 	rt°' 

  

• • • r, - • . 	. 

 

 

  

     

 

- 

   

   

• • •  

   

Federal -que 	tenham a atribuição de gerir atividades de comunicação. 

 

Art.  4°  0 Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal (SICOM) é integrado pela Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência de República, como órgão central, e pelas unidades administrativas dos órgãos e 
entidades integrantes do Poder Executivo Federal que tenham a atribuição de gerir ações de comunicação. 
(Redação dada  pelo Decreto n°7.379,  de 2010)  

Art.  5°  As ações de comunicação do Poder Executivo Federal serão orientadas pelos objetivos e diretrizes previstos 
nos  arts.  1° e 2°, por políticas, orientações e normas adotadas pela Secretaria de Comunicação Social e por pianos anuais 
elaborados pelos integrantes do SICOM.  

Art.  6°  Cabe à Secretaria de Comunicação Social: 

I - coordenar o desenvolvimento e a execução das ações de publicidade, classificadas como institucional ou de 
utilidade pública, e as de patrocínio, de responsabilidade dos integrantes do SICOM e que, com ela de acordo, exijam 
esforço integrado de comunicação; 

II - supervisionar o conteúdo de comunicação das ações de publicidade, classificadas como institucional ou de 
utilidade pública, e as de patrocínio, de responsabilidade dos integrantes do SICOM; (Redação dada  pelo Decreto n° 
7.379 de 2010) 

Ill - controlar, nas ações de publicidade e de patrocínio submetidas à sua aprovação pelos integrantes do SICOM, 
a observância dos objetivos e diretrizes previstos nos  arts.  1°  e 2°, no tocante ao conteúdo de comunicação e aos 
aspectos técnicos de mídia; 

IV - editar políticas, diretrizes, orientações e normas complementares deste Decreto; 

V - planejar, desenvolver e executar as ações de comunicação das  areas  discriminadas no  art.  3° e outras  
subsidiaries  ou complementares a elas, realizadas com recursos orçamentários alocados na Presidência da República, 
com observância da eficiência e racionalidade na sua aplicação; 

VI - coordenar negociações de parâmetros para compra de tempos e espaços publicitários de mídia pelos orgaos 
e entidades do Poder Executivo Federal; 
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VII - coordenar, supervisionar e normatizar o funcionamento do Comitê de Patrocínios de que trata o  art.  8°; 

  

ir • 

   

   

. 	• 	• ..... W. •. . • 

 

publicidade;  

    

VIII - examinar e aprovar as minutas de edital de licitação dos integrantes do SICOM, com seus anexos, destinado 
A contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda; 	(Redação dada 
pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

IX - analisar programas, políticas, diretrizes, pianos, critérios e mecanismos de seleção de projetos de patrocínio, 
incluídos os editais públicos, encaminhados pelos integrantes do SICOM; 

X - definir a adoção de critérios de utilização de marcas para ações de publicidade e de patrocínio e a identidade 
visual do Governo nos sítios e portais dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal na  Internet;  

XI - definir diretrizes para a comunicação digital nos sítios e portais dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal; 

XII - apoiar os integrantes do SICOM nas ações de imprensa que exijam, pela natureza da pauta, articulação 
interna e participação coordenada, no âmbito do Poder Executivo Federal; 

" 

XIII - coordenar as ações de comunicação pública e de relações com a imprensa dos integrantes do SICOM que 
exijam esforço integrado de comunicação; 	(Redação dada  pelo Decreto n°7.379 de 2010) 

XIV - subsidiar a elaboração de minutas de editais e de projetos básicos para a contratação de prestadores de 
serviços de assessoria de relações públicas, de assessoria de imprensa, de comunicação digital, de promoção e de 
pesquisa de opinião encaminhados pelos integrantes do SICOM; 

XV - realizar  ago-es de aperfeiçoamento em comunicação para servidores e empregados dos integrantes do 
SICOM; e 

XVI executar os procedimentos para a atribuição de limites de ga3to3 publicitários a03 orgaos e entidadcs do 

erreafftiftliamcnto 	de requerimcnto3 c consultas ao Tribunal superior Eleitoral. 

XVI - atribuir limites de despesas com publicidade aos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, com vistas 
ao cumprimento da legislação eleitoral, e estabelecer regras para o encaminhamento de requerimentos e consultas ao 
Tribunal Superior Eleitoral nos assuntos atinentes ás ações de comunicação do Poder Executivo Federal. 
(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379 de 2010) 

Parágrafo único. No exercício de sua competência normativa, a Secretaria de Comunicação Social poderá: 

I - delegar parte da competência de controle prevista neste Decreto, observada a legislação pertinente; 

II - eliminar ou simplificar o controle previsto no inciso  III  do caput deste artigo em função da classificação das 
ações ou da racionalização dos procedimentos; e  

III  - dispensar a apresentação de planos anuais de comunicação previstos no inciso  III  do  art.  70, em função da 
classificação ou da periodicidade das ações. 

IV - fixar os valores a partir dos quais devem ser submetidas à sua prévia aprovação as minutas de edital previstas 
no inciso VIII do caput. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379 de 2010)  

Art.  r Cabe às unidades administrativas de que trata o  art.  e, sem prejuízo da subordinação administrativa aos 
órgãos e entidades de que fazem parte: 

I - atender ás normas pertinentes ás ações, atos e processos de que trata este Decreto ou dele decorrentes; 

II - submeter à Secretaria de Comunicação Social as ações de publicidade e patrocínio, conforme disciplinado em 
ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social;  

III  - elaborar planos anuais de comunicação na forma estabelecida pela Secretaria de Comunicação Social; 

IV - implantar e submeter à Secretaria de Comunicação Social critérios e instrumentos destinados a orientar o 
exame, a seleção, a aprovação e a execução dos projetos de patrocínio; 

W W WWWWW W. W. w • 	 WWW 	W.W 	 W W. 	.WW WW WW • 
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(Revogado pelo Decreto n° 9.950,  de 2019) Secrctaria 	de Comunicação Social; c 

Gemilnieacite•-Social (Revogado pelo Decreto n°9.950 de 2019) 

• - 	- 	P.  

(Revogado pelo Decreto n°9.950 de 2019) cntes. 

§-49_ 
Patrocinios. 

§-S! 
relevante.• 

(Revogado pelo Decreto n°9.950 de 2019) 

(Revogado pelo Decreto n° 9 950 de 2019) 

ret o 6 ca (Revogado pelo Decreto n° 9.950 de  

scicçao 	e avaliaçao das aç es na  area  de  pa  rocinios. 	(Revogado pelo Decreto n° 9 950 de 2019) 

	

§-4‘' 	Comitê  dc  Patrocinioo  suit  composto por rcprcscntantcs da Sccrctaria  dc  Comunicação Social, quc o 

	

coordcnara, 	e de órgãos e entidadcs patrocinadoras do Podcr Executivo federal. 	(Revogado pelo Decreto n° 9.950, 
de 2019) 

§ 2_ 
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2019)  
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V - submeter previamente a aprovação da Secretaria de Comunicação Social as minutas de edital de licitação, 
com seus anexos, destinado a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de 
propaganda; 	(Redação dada  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

VI - observar a eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos destinados as ações de 
comunicação; 

VII 	- desenvolver  slats  ações  dc  imprcnsa em articulação com a Sccrctaria  dc  Comunicação Social; c 

VII - desenvolver suas ações de comunicação pública e de relações com a imprensa em articulação com a 
Secretaria de Comunicação Social; e 	(Redação dada  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

VIII - zelar pelo relacionamento profissional com a imprensa e viabilizar os meios necessários para o atendimento 
da demanda de informações jornalísticas dos veículos de comunicação. 

AFt,--84;  Fica instituído o Comitê  dc  Patrocínios,  dc  caratcr conoultivo, com o objctivo  dc  cry.->cssorar a Sccrctaria  dc  

Art.  9° As ações de publicidade do Poder Executivo Federal serão executadas por intermédio de agência de 
propaganda, com exceção da publicidade legal veiculada nos árgãos oficiais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

§ 1°  A licitação para contratação de agências de propaganda para prestação de serviços de publicidade 
obedecera, além da legislação em vigor, As disposições deste Decreto, As normas e instruções editadas pela Secretaria 
de Comunicação Social e aos regulamentos específicos de cada órgão ou entidade do Poder Executivo Federal. 

§ 2°  Fica dispensada do uso de agência de propaganda a ação de publicidade cujas características ou outros 
aspectos relevantes assim o permitirem ou recomendarem, mediante justificativa expressa do integrante do SICOM 
autoridade competente do órgão ou entidade a que esteja vinculada, observada a legislação vigente. 

§ 3° A publicidade legal não enquadrada no caput  sera  distribuída pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC, 
nos termos do  art.  8°,  inciso VII da Lei n°  11.652,  de 7 de abril de 2008, observadas as instruções da Secretaria de 
Comunicação Social. 

processada por comissão 	designada especialmente para esse fim. 

4/6 

§-3° 	A Sccrctaria  dc  Comunicação Social, salvo cxprec„a manifcotação cm contrario,  sort)  rcprcscntada na 
comissão ou subcomi3são  dc  quc trata o §  

• • 	ir• 	 • • . • 	• •.• 	 4:4 -- 	.44 

Art.  10. A licitação para contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de 
propaganda  sera  processada e julgada por comissão especial, com exceção da análise e julgamento das propostas 

https://www.planalto.gov.br/cciviL03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6555.htm  



31/01/2023 08:59 	 Decreto n°6555 

técnicas, que serão efetuados por subcomissão técnica. 	(Redação dada  pelo Decreto n°7379,  de 2010) 

§ 1°  A subcomissão técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas  sera  constituída por, 
pelo menos, três membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou  marketing  ou que atuem em uma 
dessas  areas,  sendo que, pelo menos, um terço deles não poderão manter nenhum vinculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com o orgão ou a entidade responsável pela licitação. 	(Redação dada  pelo Decreto n° 
7.379,  de 2010) 

§ 2° A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-6 por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de 
relação que terá, no  minim,  o triplo do número de membros que integrarão a subcomissão, previamente cadastrados 
pelo orgão ou entidade responsável pela licitação. 	(Redação dada  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

§ 3°  Nas contratações de valor estimado em até dez vezes o limite previsto na alínea "a" do inciso II do  art.  23 da 

Lei no 8.666,  de 21 de  junho de 1993, a relação prevista no § 2°  terá, no  minim,  o dobro do número de integrantes 
da subcomissão técnica, sendo que, pelo menos, um terço deles não poderão manter nenhum vinculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o orgão ou a entidade responsável pela licitação. 	 (Redação dada  pelo 
Decreto n° 7.379,  de 2010) 

§ 40  A relação dos nomes referidos nos §§ 20  e 30  sera  publicada na imprensa oficial, em prazo não inferior a dez 
dias da data em que  sera  realizada a sessão pública marcada para o sorteio. (Incluído  pelo Decreto n° 7.379, de 
2010) 

§ 5°  Até quarenta e oito horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado na licitação 

poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2°  e 3°, mediante apresentação de  justificative  
para a exclusão. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

§ 60  Sera  necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar 

inferior ao mínimo exigido nos §§ 2°  e 3°. 	(Incluído  pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

§ 7°  So sera  admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente publicada. 
(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010) 

§ 80  0 sorteio  sera  processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissão técnica, de acordo 
com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vinculo com o orgão ou entidade responsável 

pela licitação, nos termos do § 1°. 	(Incluído  pelo Decreto n° 7.379 de 2010) 

§ 9°  Quando a licitação for processada sob a modalidade de convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, 
nas pequenas unidades administrativas e sempre que for comprovadamente impossível o cumprimento do disposto 
neste artigo,  sera  substituida pela comissão permanente de licitação ou, inexistindo esta, por servidor formalmente 
designado pela autoridade competente, que deverá possuir conhecimentos na  area  de comunicação, publicidade ou  
marketing. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010)  

Art.  10-A. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social disporá sobre: 	(Incluído 
pelo Decreto n° 7.379 de 2010) 

I - cadastramento de servidores, empregados ou funcionários de orgãos ou entidades do Poder Executivo Federal 
que poderão compor relações de nomes de candidatos a integrantes das subcomissões técnicas, a serem escolhidos 

mediante sorteio, nos termos dos §§ 2°  e 5°  do  art.  10 deste Decreto; 	(Incluído  pelo Decreto n° 7.379 de 2010) 

II - procedimento de impugnação de nome de candidato a integrante de subcomissão técnica constante de 
relação destinada a sorteio de seus membros. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379 de 2010) 

Parágrafo único. 0 procedimento de que trata o inciso ll devera permitir a manifestação do impugnado. 
(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010)  

Art.  10-B. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelos órgãos ou entidades do Poder 
Executivo Federal poderão fornecer as agências de propaganda bens ou serviços especializados relacionados com as 
atividades complementares da execução do objeto do contrato. 	(Incluído  pelo Decreto n° 7.379 de 2010) 

§ 1°  0 fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no caput exigirá da 
agência de propaganda contratada a apresentação de, pelo menos, três orçamentos obtidos entre fornecedores que 
atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379. de 2010) 

§ 2°  A agencia contratada procederá a coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão 
abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens 
ou serviços tiver valor superior a cinco décimos por cento do valor global do contrato. 	(Incluído  pelo Decreto n° 
7.379  de 2010) 
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Art.  10-C. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social disporá sobre o cadastramento 
de pessoas físicas ou jurídicas aptas a fornecerem bens ou serviços especializados ás agências de propaganda no 
âmbito da execução do contrato celebrado por órgãos da administração direta do Poder Executivo Federal, admitida a 
participação de integrantes da administração indireta como fornecedores de informação ou simples usuários. 
(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010)  

Art.  10-D. Para pagamento das despesas de veiculação apresentadas ao árgão ou entidade do Poder Executivo 
Federal, deverão constar dos procedimentos de execução do contrato os documentos fiscais apresentados pela agência 
contratada, a demonstração do valor devido ao veiculo, sua tabela de preços, a indicação dos descontos negociados, os 
pedidos de inserção e, sempre que possível, relatório de checagem a cargo de empresa independente. 	(Incluído  

pelo Decreto n° 7.379,  de 2010) 

Parágrafo único. Quando não for possível a apresentação do relatório de checagem de veiculação previsto neste 
artigo, a agência contratada demonstrará a impossibilidade de apresentá-lo, para que o órgão ou entidade contratante 
pondere e decida. 	(Incluído  pelo Decreto n°7.379,  de 2010)  

Art.  11. A Secretaria de Comunicação Social, sempre que considerar oportuno, indicará representante para 
participar das comissões de julgamento de editais ou instrumentos similares de seleção pública de projetos de 
patrocínio.  

Art.  12. A execução das ações previstas neste Decreto implica sua prévia aprovação pelas autoridades 
competentes dos respectivos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Federal e a obediência às normas 
legais e regulamentares aplicáveis.  

Art.  13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  14. Fica revogado o Decreto no 4.799,  de 4 de agosto de 2003.  

Brasilia,  8 de setembro de 2008; 187°  da Independência e 120°  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Franklin  Martins 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.9.2008 e retificado no DOU de 15.9.2008  
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.303,  DE 30 DE JUNHO DE 2016.  

Mensagem de veto 

Regulamento  

(Vide ADIN 5624) 

(Vide Lei n° 14.133,  de 2021) 

0 VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AS EMPRESAS PÚBLICAS E As SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de 
prestação de serviços públicos. 

§ 1° 0 Titulo I desta Lei, exceto o disposto nos  arts.  2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 11, 12 e 27, não se aplica A empresa 
pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto com suas respectivas subsidiárias, no exercício social 
anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§ 2° 0 disposto nos Capítulos I e ll do Titulo II desta Lei  aplica-se inclusive A empresa pública dependente, definida 
nos termos do inciso Ill do  art.  2° da Lei Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000  , que explore atividade econômica, 
ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 
públicos. 

§ 3° Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de governança destinadas As suas 
respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista que se enquadrem na hipótese do § 1°, observadas as 
diretrizes gerais desta Lei. 

§ 4°A não edição dos atos de que trata o § 3° no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta 
Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista As regras de governança previstas no 
Titulo I desta Lei. 

§ 5° Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de economia mista que 
participem de consórcio, conforme disposto no  art.  279 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 na condição de 
operadora. 

§ 6° Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito especifico, que seja controlada 
por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas no caput . 

§ 7° Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a sociedade de economia mista e suas  
subsidiaries  não detenham o controle acionário, essas deverão adotar, no dever de fiscalizar, praticas de governança e 
controle proporcionais a relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são participes, considerando, para 
esse fim: 

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações produzidos por força de 
acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial 
investida; 
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II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos programados pela sociedade, inclusive 
quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados com os custos de mercado; 

Ill - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis e imóveis da 
sociedade; 

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e prestação de serviços 
relevantes para os interesses da investidora; 

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da investidora; 

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes socioambientais estabelecidas 
pelos órgãos ambientais; 

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos de redução da 
rentabilidade esperada do negócio; 

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial investida considerado 
relevante para o cumprimento do comando constante do caput .  

Art.  2° A exploração de atividade econômica pelo Estado  sera  exercida por meio de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de suas  subsidiaries.  

§ 10 A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de prévia autorização legal 
que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do  
art.  173 da Constituição Federal. 

§ 2° Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública e de sociedade de economia 
mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da 
investidora, nos termos do inciso XX do  art.  37 da Constituição Federal  . 

§ 3°A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2° não se aplica a operações de tesouraria, 
adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com o plano de 
negócios da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

Art.  3° Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação autorizada 
por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios. 

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município,  sera  admitida, no capital da empresa pública, a participação de outras pessoas jurídicas 
de direito público interno, bem como de entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.  

Art.  4° Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação 
autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria 
União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da administração indireta. 

§ 1° A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e as responsabilidades do 
acionista controlador, estabelecidos na Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976  , e deverá exercer o poder de controle 
no interesse da companhia, respeitado o interesse público que justificou sua criação. 

§ 2° Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com registro na Comissão de Valores 
Mobiliários sujeita-se as disposições da Lei n°6.385,  de 7 de dezembro de 1976  . 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

Seção I 

Das Normas Gerais  

Art.  5° A sociedade de economia mista  sera  constituída sob a forma de sociedade anônima e, ressalvado o 
disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1976  . 
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Art.  6° 0 estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias deverá observar 
regras de governança  corporative,  de transparência e de estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno, 
composição da administração e, havendo acionistas, mecanismos para sua proteção, todos constantes desta Lei.  

Art.  7° Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista de capital fechado e as suas 
subsidiárias as disposições da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria 
independente por auditor registrado nesse orgão.  

Art.  8° As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, no  minim,  os seguintes 
requisitos de transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a explicitação dos 
compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia 
mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que 
justificou a autorização para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse 
fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de 
indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação;  

III  - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a atividades 
desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, comentários dos administradores 
sobre o desempenho, políticas e práticas de governança  corporative  e descrição da composição e da remuneração da 
administração; 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com a legislação em vigor 
e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, é luz do interesse público que justificou a criação da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e financeiros das 
atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de segurança nacional; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em conformidade com os 
requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no 
mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança  corporative,  que consolide em um único 
documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que trata o inciso  III;  

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

§ 1° 0 interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, respeitadas as razões que 
motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas 
públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput . 

§ 2° Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade de economia mista que 
explorem atividade econômica assumam em condições distintas es de qualquer outra empresa do setor privado em que 
atuam deverão: 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato, convênio ou ajuste 
celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada a ampla publicidade desses instrumentos; 

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no plano contábil. 

§ 3° Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista com registro na Comissão de 
Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as 
informações previstas neste artigo na forma fixada em suas normas. 

§ 4° Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes dos incisos I a IX do 
caput deverão ser publicamente divulgados na internet de forma permanente e cumulativa.  

Art.  9° A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de estruturas e práticas de gestão de 
riscos e controle interno que abranjam: 

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas de controle interno; 

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos;  

III  - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 
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§ 10 Devera ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: 

I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia mista, bem como orientações 
sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude; 

II - instancias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade; 

Ill - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas ao 
descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais; 

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de 
denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação as regras do Código de Conduta e Integridade; 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados e 
administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a administradores. 

§ 2°A  area  responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos devera ser vinculada 
ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, devendo o estatuto social prever as atribuições da  area,  bem 
como estabelecer mecanismos que assegurem atuação independente. 

§ 3°A auditoria interna devera: 

I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário; 

II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos 
processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e 
divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras. 

§ 40  0 estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a  area  de  compliance  se reporte diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do diretor-presidente em irregularidades 
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas  necessaries  em relação à situação a ele relatada.  

Art.  10. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê estatutário para verificar a 
conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros para o Conselho de Administração e para o 
Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na indicação desses membros. 

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário referido no caput realizadas 
com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, dos requisitos definidos na política de indicação, 
devendo ser registradas as eventuais manifestações divergentes de conselheiros.  

Art.  11. A empresa pública não poderá: 

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações; 

II - emitir partes  beneficiaries. 

Art.  12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

II - adequar constantemente suas praticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras regras de boa pratica de 
governança corporativa, na forma estabelecida na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante arbitragem, as divergências entre 
acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas minoritários, nos termos previstos em seu 
estatuto social.  

Art.  13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá dispor sobre as 
diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração do estatuto da companhia, em especial sobre: 

I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número mínimo de 7 (sete) e o 
número máximo de 11 (onze) membros; 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o número mínimo de 3 (três) diretores; 

Ill - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos administradores e dos membros 
de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto á licitude e à eficácia da ação administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 
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C) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo prazo; 

IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas atribuições de modo permanente; 

V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados para o cargo de diretor, que será 
unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas; 

VII — (VETADO); 

VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, permitidas 2 (duas) 
reconduções consecutivas. 

Seção II 

Do Acionista Controlador  

Art.  14. 0 acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá: 

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável á alta administração, a vedação á divulgação, sem 
autorização do órgão competente da empresa pública ou da sociedade de economia mista, de informação que possa 
causar impacto na cotação dos títulos da empresa pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações com 
o mercado ou com consumidores e fornecedores; 

II - preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas funções;  

III  - observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros do Conselho Fiscal.  

Art.  15. 0 acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista responderá pelos atos 
praticados com abuso de poder, nos termos da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1° A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do  art.  246 da Lei no 6.404,  de 15 de 
dezembro de 1976 	pelo terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, independentemente de autorização da 
assembleia-geral de acionistas. 

§ 2° Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a ação a que se refere o § 1°. 

Seção  III  

Do Administrador  

Art.  16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e de sociedade de economia 
mista é submetido As normas previstas na Lei n°6.404,  de 15 de dezembro de 1976  . 

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade de economia mista os 
membros do Conselho de Administração e da diretoria.  

Art.  17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive presidente, 
diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, 
devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas "a", "h" e "c" do inciso I e, cumulativamente, os 
requisitos dos incisos II e  III:  

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista; 
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c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente vinculada a  area  de 
atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista; 

li - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

Ill - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do  art.  1° da Lei 
Complementar n° 64,  de 18 de maio de 1990  , com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 135, de 4 de 
junho de 2010. 

§ 10 0 estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas  subsidiaries  poderá dispor sobre a 
contratação de seguro de responsabilidade civil pelos administradores. 

§ 2° É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de economia mista esta sujeita, 
de Ministro de Estado, de Secretario de Estado, de Secretario Municipal, de titular de cargo, sem vinculo permanente 
com o serviço público, de natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de 
dirigente estatutário de partido  politico  e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda 
que licenciados do cargo; 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido  
politico  ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 

Ill - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, 
de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa  politico-administrativa controladora da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data 
de nomeação; 

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa  politico-administrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade. 

§ 3° A vedação prevista no inciso I do § 2° estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
grau das pessoas nele mencionadas. 

§ 4° Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos sobre 
legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, controle interno, código de conduta, a Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados és atividades da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista. 

§ 5° Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso de indicação de empregado da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo de administrador ou como membro de comitê, desde 
que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia mista por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos; 

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública ou na sociedade de 
economia mista; 

Ill - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 

Seção IV 

Do Conselho de Administração  

Art.  18. Sem prejuízo das competências previstas no  art.  142 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e das 
demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de Administração: 

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo praticas de governança corporativa, relacionamento com 
partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a 
prevenção e mitigação dos principais riscos a que esta exposta a empresa pública ou a sociedade de economia mista, 
inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e as relacionados à ocorrência de 
corrupção e fraude;  

III  - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de diversas  
areas  e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 
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IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, nos termos do inciso Ill do  art.  13, 

podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê estatutário referido no  art.  10. 

Art.  19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos empregados e dos 
acionistas minoritários. 

§ 1° As normas previstas na Lei n° 12.353,  de 28 de dezembro de 2010  , aplicam-se à participação de empregados 
no Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiarias e 
controladas e das demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto. 

§ 2°  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, se maior número não lhes 
couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei n°6.404,  de 15 de dezembro de 1976  .  

Art.  20. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou indireta, em mais de 
2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de sociedade de economia mista ou de suas 
subsidiárias.  

Art.  21. (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 

Seção V 

Do Membro Independente do Conselho de Administração  

Art.  22. 0 Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e cinco por cento) de 
membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos 
acionistas minoritários, nos termos do  art.  141 da Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1976  . 

§ 1° 0 conselheiro independente caracteriza-se por: 

I - não ter qualquer vinculo com a empresa pública ou a sociedade de economia mista, exceto participação de 
capital; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 
Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista; 

Ill - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vinculo de qualquer natureza com a empresa pública, a sociedade 
de economia mista ou seus controladores, que possa vir a comprometer sua independência; 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da empresa pública, da sociedade de 
economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou subsidiária da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista, exceto se o vinculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 
serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de economia mista além daquela 
relativa ao cargo de conselheiro, a exceção de proventos em dinheiro oriundos de participação no capital. 

§ 2° Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput , resultar número fracionário de 
conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

§ 3° Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, aquelas ocupadas 
pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 1° do  art.  19. 

§ 4° Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, aquelas ocupadas 
pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos do § 2° do  art.  19. 

§ 5° (VETADO). 

Seção VI 
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Da Diretoria  

Art.  23. É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e da sociedade de economia mista a 
assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo 
Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 

§ 10 Sem prejuízo do disposto no caput , a diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho 
de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no  minim,  os próximos 5 
(cinco) anos. 

§ 2° Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes responderem por omissão, promover 
anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo 
prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, ás Assembleias Legislativas, à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou As Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de contas, quando houver. 

§ 3° Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2° as informações de natureza estratégica cuja 
divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista. 

Seção VII 

Do Comitê de Auditoria Estatutário  

Art.  24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em sua estrutura societária Comitê 
de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de Administração, ao qual se reportará diretamente. 

§ 1° Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas no estatuto da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade dos 
serviços prestados e a adequação de tais serviços As necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista; 

Ill - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna e de elaboração 
das demonstrações financeiras da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demonstrações financeiras e 
das informações e medições divulgadas pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista; 

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de economia mista, podendo 
requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das 
transações com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões e as 
recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, as divergências significativas entre 
administração, auditoria independente e Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem como o resultado 
atuarial dos pianos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista for patrocinadora de entidade fechada de previdência complementar. 

§ 2° 0 Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e 
externas â empresa pública ou à sociedade de economia mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades. 

§ 3° 0 Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no mínimo bimestralmente, de modo 
que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 
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§ 4° A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas das reuniões do Comitê de 
Auditoria Estatutário. 

§ 5° Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legitimo 
da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a empresa pública ou a sociedade de economia mista divulgará 
apenas o extrato das atas. 

§ 6° A restrição prevista no § 5° não  sera  oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao 
conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo. 

§ 7° 0 Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação orçamentaria, anual ou por 
projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou determinar a realização de 
consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 
especialistas externos independentes.  

Art.  25. 0 Comitê de Auditoria Estatutário  sera  integrado por, no mínimo, 3 (três) e, no  maxim,  5 (cinco) membros, 
em sua maioria independentes. 

§ 1°  Sao  condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores a nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou sociedade de economia mista ou de 
sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de gerência de equipe 
envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou sociedade de economia mista; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas 
no inciso I;  

III  - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou sociedade de economia mista ou de 
sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa 

função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo em comissão da 
pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário da empresa pública ou sociedade de economia mista, 
nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 2° Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter reconhecida experiência em 
assuntos de contabilidade societária. 

§ 3° 0 atendimento as previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação mantida na sede 
da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia 
de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

Seção VIII 

Do Conselho Fiscal  

Art.  26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empresa pública e 
da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei n°6.404,  de 15 de dezembro de 1976 relativas a seus 
poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração, além de outras 
disposições estabelecidas na referida Lei. 

§ 1° Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no Pais, com formação acadêmica 
compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou 
assessoramento na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa. 

§ 2° 0 Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente controlador, que deverá ser 
servidor público com vinculo permanente com a administração pública. 

CAPITULO  III 

DA FUNÇA0 SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA  

Art.  27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização do interesse 
coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal para a sua 
criação. 
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§ 10 A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance do bem-estar 
econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empresa pública e pela sociedade de 
economia mista, bem como para o seguinte: 

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e serviços da 
empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira economicamente justificada. 

§ 2° A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei, adotar praticas de 
sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social  corporative  compatíveis com o mercado em que atuam. 

§ 3°A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio ou contrato de patrocínio com 
pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de 
inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que 
couber, as normas de licitação e contratos desta Lei. 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS As EMPRESAS PúBLICAS, As SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E AS SUAS 
SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE 
MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa e de Inexigibilidade  

Art.  28. Os contratos com terceiros destinados a prestação de serviços as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, a aquisição e à locação de bens, a alienação de bens e ativos 
integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como 
implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as 
hipóteses previstas nos  arts.  29 e 30. (Vide Lei n° 14,002,  de 2020) 

§ 1° Aplicam-se ás licitações das empresas públicas e das sociedades de economia mista as disposições 
constantes dos  arts.  42  a 49 da Lei Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006  . 

§ 2° 0 convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou jurídicas de que trata o § 3° do  art.  27 
observara, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei. 

§ 3°  Sao  as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da observância dos dispositivos 
deste Capitulo nas seguintes situações: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas mencionadas no caput , de produtos, 
serviços ou obras especificamente relacionados com seus respectivos objetos sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características particulares, vinculada a 
oportunidades de negócio definidas e especificas, justificada a inviabilidade de procedimento competitivo. 

§ 4° Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso ll do § 3° a formação e a extinção de 
parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de participação em 
sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de 
capitais, respeitada a regulação pelo respectivo órgão competente.  

Art.  29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia mista: 	(Vide 
Lei n° 14.002 de 2020) 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam 
ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizado de uma s6 vez; 
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III  - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, 
desde que mantidas as condições preestabelecidas; 

IV - quando as propostas apresentadas consignarem pregos manifestamente superiores aos praticados no 
mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades precipuas, quando as 
necessidades de instalação e localização condicionarem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em consequência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato 
encerrado por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada a recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada 
idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde que o prego contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; 

X - na contratação de concessionário, permissionario ou autorizado para fornecimento ou suprimento de energia 
elétrica ou  gas  natural e de outras prestadoras de serviço público, segundo as normas da legislação especifica, desde 
que o objeto do contrato tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e suas respectivas subsidiárias, 
para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com 
os praticados no mercado e que o objeto do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu 
estatuto social; 

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em  areas  com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no Pais, que envolvam, cumulativamente, 
alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente 
máximo da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos  arts.  3°. 4°. 5° e 20 da Lei n° 10.973 de 2 de 
dezembro de 2004  , observados os princípios gerais de contratação dela constantes; 

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado 
da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, observado o disposto no § 2°; 

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, inclusive quando efetivada mediante 
permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de divida e de bens que produzam ou comercializem. 
(Vide ADIN 5624) (Vide ADIN 5846) 	(Vide ADIN 5924) 	(Vide ADIN 6029) 

§ 1° Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso VI do caput , a empresa 
pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 
convocatório. 

§ 2° A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a responsabilização de quem, por ação 
ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei n°  8.429,  de 2 de  junho de  
1992  
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§ 3° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para refletir a variação de custos, por 
deliberação do Conselho de Administração da empresa pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores 
diferenciados para cada sociedade.  

Art.  30. A contratação direta  sera  feita quando houver inviabilidade de competição, em especial na hipótese de: 
(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2° Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, pelo órgão de controle externo, 
sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela contratação 
direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

§ 3° 0 processo de contratação direta  sera  instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

Ill - justificativa do preço. 

Seção II 

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos  

Art.  31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades de economia mista 
destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a 
evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 
competitividade e do julgamento objetivo. (Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

§ 1° Para os fins do disposto no caput, considera-se que ha: 

I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados são expressivamente 
superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço 
global ou por empreitada; 

li - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou da sociedade de economia mista 
caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores as efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em diminuição da qualidade, da 
vida útil ou da segurança; 
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c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipados, distorção do 
cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a empresa pública 
ou a sociedade de economia mista ou reajuste irregular de preços. 

§ 2° 0 orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia devera ser obtido a partir de 
custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais a mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e  indices  da Construção Civil (Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou no Sistema de 
Custos Referenciais de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo ser observadas as 
peculiaridades geográficas. 

§ 3° No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 2°, a estimativa de custo global 
poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos 
ou entidades da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em banco de dados e sistema 
especifico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 4° A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar procedimento de manifestação de 
interesse privado para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades 
previamente identificadas, cabendo a regulamento a definição de suas regras especificas. 

§ 5° Na hipótese a que se refere o § 4°, o autor ou financiador do projeto poderá participar da licitação para a 
execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados pela empresa pública ou sociedade de 
economia mista caso não vença o certame, desde que seja promovida a cessão de direitos de que trata o  art.  80.  

Art.  32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes: 	(Vide Lei n° 
14.002 de 2020) 

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatorios e das minutas de contratos, de acordo 
com normas internas especificas; 

II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de economia mista, considerando 
custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos a manutenção, 
ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

Ill - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de economia de escala, e 
desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no  art.  29, incisos I e II; 

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída pela Lei n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 para a aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1° As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão 
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;  

III  - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de 
recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado por investimentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2° A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia mista da qual decorra impacto 
negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização da 
esfera de governo encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de 
medidas determinadas pelo dirigente máximo da empresa pública ou sociedade de economia mista, na forma da 
legislação aplicável. 

§ 3° As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser realizadas exclusivamente em portais 
de compras de acesso público na internet. 
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§ 4° Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de economia mista disponibilizara 
ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes.  

Art.  33. 0 objeto da licitação e do contrato dela decorrente  sera  definido de forma sucinta e clara no instrumento 

convocatório. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020)  

Art.  34. 0 valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista  

sera  sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I do  art.  51 
desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. (Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

§ 1° Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, a informação de que trata o 
caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2° No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração  sera  incluído no instrumento 
convocatório. 

§ 3° A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que tenha caráter sigiloso,  sera  
disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a empresa pública ou a sociedade de economia mista 
registrar em documento formal sua disponibilização aos órgãos de controle, sempre que solicitado. 

§ 4° (VETADO).  

Art.  35. Observado o disposto no  art.  34, o conteúdo da proposta, quando adotado o modo de disputa fechado e 
até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados em decorrência desta Lei submetem-se à legislação que regula 
o acesso dos cidadãos as informações detidas pela administração pública, particularmente aos termos da Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011  . (Vide Lei n° 14.002 de 2020)  

Art.  36. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão promover a pré-qualificação de seus 
fornecedores ou produtos, nos termos do  art.  64. 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020)  

Art.  37. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar os dados relativos as sanções por 
elas aplicadas aos contratados, nos termos definidos no  art.  83, de forma a manter atualizado o cadastro de empresas 
inid6neas de que trata o  art.  23 da Lei n° 12.846,  de 1° de agosto de 2013  . 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

§ 1° 0 fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar licitação ou participar, direta ou 
indiretamente, da execução de contrato. 

§ 2° Serão excluídos do cadastro referido no caput , a qualquer tempo, fornecedores que demonstrarem a 
superação dos motivos que deram causa a restrição contra eles promovida.  

Art.  38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou sociedade de 
economia mista a empresa: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou 
empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;  

III  - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que esta 
vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, 
no período dos fatos que deram ensejo a sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo de mesma natureza, de 
empresa declarada inidônea. 

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput: 

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele em 
procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
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a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a atuação na  area  

responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja vinculada.  

III  - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vinculo 
com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 
(seis) meses.  

Art.  39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos disciplinados por esta Lei serão divulgados 
em portal especifico mantido pela empresa pública ou sociedade de economia mista na internet, devendo ser adotados 
os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou lances, contados a partir da divulgação do instrumento 
convocatório: 	(Vide Lei n° 14.002. de 2020) 

I - para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II - para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor prego ou o maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses;  

III  - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote como critério de julgamento a 
melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-
integrada ou integrada. 

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divulgação nos 
mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das 
propostas.  

Art.  40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão publicar e manter atualizado 
regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto nesta Lei, especialmente quanto a: 	(Vide 
Lei n° 14.002 de 2020) 

I - glossário de expressões técnicas; 

II - cadastro de fornecedores; 

Ill - minutas-padrão de editais e contratos; 

IV - procedimentos de licitação e contratação direta; 

V - tramitação de recursos; 

VI - formalização de contratos; 

VII - gestão e fiscalização de contratos; 

VIII - aplicação de penalidades; 

IX - recebimento do objeto do contrato.  

Art.  41. Aplicam-se as licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de direito penal contidas nos  arts.  89  a 
99 da Lei n°8.666 de 21 de  junho de 1993. 	(Vide Lei n°14.002 de 2020) 

Seção  III  

Das Normas Especificas para Obras e Serviços  

Art.  42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e sociedades de economia mista, 
serão observadas as seguintes definições: 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

I - empreitada por preço unitário: contratação por prego certo de unidades determinadas; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 
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Ill - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por prego certo, com ou sem fornecimento de 
material; 

IV - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas as etapas de obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 
segurança estrutural e operacional e com as características adequadas as finalidades para as quais foi contratada; 

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento do projeto executivo, a 
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1° e 3° deste 
artigo; 

VI - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e 
executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1°, 2° e 
3° deste artigo; 

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contornos necessários e fundamentais 
elaboração do projeto básico, devendo conter minimamente os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimentos e definições 
relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, a economia na utilização, à facilidade na execução, aos 
impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, 
de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para, 
observado o disposto no § 3°, caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 
montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e 
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) (VETADO); 

IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo 
com as normas técnicas pertinentes; 

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 
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supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes a assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio econômico-
financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar em 
soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções 
previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para inovar em 
soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a 
execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

§ 10 As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, nos incisos V e VI do caput deste 
artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão os seguintes requisitos: 

I - o instrumento convocatório deverá conter: 

a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos técnicos que permitam a 
caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de forma isonômica, das propostas a serem 
ofertadas pelos particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por preço global, de empreitada 
integral e de contratação semi-integrada, nos termos definidos neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento em que haverá liberdade de as 
contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, seja em termos de modificação das soluções 
previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento dos sistemas e 
procedimentos construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 

II - o valor estimado do objeto a ser licitado  sera  calculado com base em valores de mercado, em valores pagos 
pela administração pública em serviços e obras similares ou em avaliação do custo global da obra, aferido mediante 
orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica;  

III  - o critério de julgamento a ser adotado  sera  o de menor preço ou de melhor combinação de técnica e prego, 
pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada produto 
ou solução; 

IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade 
das inovações em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução e de 
facilidade de manutenção ou operação. 

§ 2° No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o permitir, as estimativas de preço 
devem se basear em orçamento tão detalhado quanto possível, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a 
avaliação aproximada baseada em outras obras similares ser realizadas somente nas frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços; 

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do empreendimento ou de fração 
dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada 
nas estimativas de preço-base a que viabilize a maior precisão orçamentaria, exigindo-se das licitantes, no  minim,  o 
mesmo nível de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 

§ 30  Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação 
associados a escolha da solução de projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade 
na matriz de riscos. 

§ 4° No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contratação semi-integrada, prevista no inciso V do caput , cabendo a 
elas a elaboração ou a contratação do projeto básico antes da licitação de que trata este parágrafo, podendo ser 
utilizadas outras modalidades previstas nos incisos do caput deste artigo, desde que essa opção seja devidamente 
justificada. 

§ 5° Para fins do previsto na parte final do § 40, não  sera  admitida, por parte da empresa pública ou da sociedade 
de economia mista, como justificativa para a adoção da modalidade de contratação integrada, a ausência de projeto 
básico. 

o24 
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Art.  43. Os contratos destinados A execução de obras e serviços de engenharia admitirão os seguintes 
regimes: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam imprecisão inerente de 
quantitativos em seus itens orçamentários; 

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no projeto básico, com boa margem de 
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; 

Ill - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de pequenas empresas para realização 
de serviços técnicos comuns e de curta duração; 

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o empreendimento, normalmente de 
alta complexidade, em condição de operação imediata; 

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no projeto básico as quantidades dos 
serviços a serem posteriormente executados na fase contratual, em obra ou serviço de engenharia que possa ser 
executado com diferentes metodologias ou tecnologias; 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de natureza predominantemente 
intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser executado com diferentes metodologias ou 
tecnologias de domínio restrito no mercado. 

§ 10 Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, disponível para exame de qualquer 
interessado, as licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas em que for adotado o regime 
previsto no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 2° E vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia.  

Art.  44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e serviços de engenharia de que trata 
esta Lei: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou do projeto básico 
da licitação;  

III  - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja administrador, 
controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 5% 
(cinco por cento) do capital votante. 

§ 1° A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, consoante preço previamente fixado pela 
empresa pública ou pela sociedade de economia mista. 

§ 2° É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tratam os incisos II e  III  do caput 
deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da empresa pública e da sociedade de economia mista 
interessadas. 

§ 3° Para fins do disposto no caput , considera-se participação indireta a existência de vínculos de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários. 

§ 40  0 disposto no § 30  deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a efeito atos e procedimentos 
realizados pela empresa pública e pela sociedade de economia mista no curso da licitação.  

Art.  45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração 
variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato. 	(Vide Lei n° 
14.002,  de 2020) 

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeitará o limite orçamentário fixado pela empresa pública 
ou pela sociedade de economia mista para a respectiva contratação.  

Art.  46. Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de economia de escala, poderá ser 
celebrado mais de um contrato para executar serviço de mesma natureza quando o objeto da contratação puder ser 
executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle individualizado da execução do objeto 
contratual relativamente a cada um dos contratados. 
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§ 2° (VETADO). 

Seção IV 

Das Normas Especificas para Aquisição de Bens  

Art.  47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação para aquisição de bens, poderão: 
(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor constituir o único capaz de 
atender o objeto do contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determinada marca ou modelo apto a 
servir como referência, situação em que  sera  obrigatório o acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade"; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, desde que justificada a necessidade de sua apresentação;  

III  - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 
ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. 0 edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação ás normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do produto por instituição credenciada 
pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro) .  

Art.  48. Será dada publicidade, com periodicidade  minima  semestral, em sitio eletrônico oficial na internet de 
acesso irrestrito, à relação das aquisições de bens efetivadas pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia 
mista, compreendidas as seguintes informações: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade adquirida; 

II - nome do fornecedor; 

Ill - valor total de cada aquisição. 

Seção V 

Das Normas Especificas para Alienação de Bens  

Art.  49. A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de economia mista  sera  precedida de: 
(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos XVI a XVIII do  art.  29; 

II - licitação, ressalvado o previsto no § 3° do  art.  28.  

Art.  50. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do acervo patrimonial de empresas públicas e de 
sociedades de economia mista as normas desta Lei aplicáveis à sua alienação, inclusive em relação as hipóteses de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

Seção VI 

Do Procedimento de Licitação  

Art.  51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de fases: 	(Vide Lei n° 14.002, de 

I - preparação; 

II - divulgação; 

Ill - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 

IV - julgamento; 
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V - verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI - negociação; 

VII - habilitação; 

VIII - interposição de recursos; 

IX - adjudicação do objeto; 

X - homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

§ 10 A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, anteceder as referidas nos incisos  III  a VI 
do caput, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório. 

§ 2° Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput praticados por empresas públicas, por 
sociedades de economia mista e por licitantes serão efetivados preferencialmente por meio eletrônico, nos termos 
definidos pelo instrumento convocatório, devendo os avisos contendo os resumos dos editais das licitações e contratos 
abrangidos por esta Lei ser previamente publicados no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município e na internet.  

Art.  52. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando o objeto da licitação puder ser 
parcelado, a combinação de ambos, observado o disposto no inciso  III  do  art.  32 desta Lei. (Vide Lei n° 14.002 de 
2020) 

§ 1° No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, crescentes ou 
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 2° No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e a hora 
designadas para que sejam divulgadas.  

Art.  53. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos: 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

I - a apresentação de lances intermediários; 

II - o reinicio da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição das demais colocações, quando 
existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.  

Art.  54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020), 

I - menor prego; 

II - maior desconto; 

Ill - melhor combinação de técnica e prego; 

IV - melhor técnica; 

V - melhor conteúdo artístico; 

VI - maior oferta de prego; 

VII - maior retorno econômico; 

VIII - melhor destinação de bens alienados. 

§ 1° Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento convocatório e poderão ser 
combinados na hipótese de parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso  III  do  art.  32. 

§ 2° Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos  III,  IV, V e VII do caput deste artigo, o julgamento 
das propostas  sera  efetivado mediante o emprego de parâmetros específicos, definidos no instrumento convocatório, 
destinados a limitar a subjetividade do julgamento. 

§ 3° Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento convocatório. 

§ 40  0 critério previsto no inciso II do caput: 
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I - terá como referência o prego global fixado no instrumento convocatório, estendendo-se o desconto oferecido 
nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos aditivos; 

II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear sobre a totalidade dos itens 
constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o instrumento convocatório. 

§ 5° Quando for utilizado o critério referido no inciso Ill do caput , a avaliação das propostas técnicas e de preço 
considerará o percentual de ponderação mais relevante, limitado a 70% (setenta por cento). 

§ 6° Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput , os lances ou propostas terão o objetivo de 
proporcionar economia ã empresa pública ou à sociedade de economia mista, por meio da redução de suas despesas 
correntes, remunerando-se o licitante vencedor com base em percentual da economia de recursos gerada. 

§ 7° Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput deste artigo, será obrigatoriamente considerada, 
nos termos do respectivo instrumento convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento o 
bem será utilizado pelo adquirente. 

§ 8° 0 descumprimento da finalidade a que se refere o § 7° deste artigo resultará na imediata restituição do bem 
alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou da sociedade de economia mista, vedado, nessa hipótese, o 
pagamento de indenização em favor do adquirente.  

Art.  55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encontram 
enumerados, os seguintes critérios de desempate: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato continuo ao 
encerramento da etapa de julgamento; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação 
instituído;  

III  - os critérios estabelecidos no  art.  3° da Lei n° 8.248,  de 23 de outubro de 1991  e no §  2° do  art.  3° da Lei n° 
8.666 de 21 de  junho de 1993; 

IV - sorteio.  

Art.  56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua efetividade, 
promovendo-se a desclassificação daqueles que: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - contenham vícios insanáveis; 

II - descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

Ill - apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV - se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que trata o § 1° do  art.  57, ressalvada a 
hipótese prevista no caput do  art.  34 desta Lei; 

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela empresa pública ou pela sociedade de 
economia mista; 

VI - apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível a 
acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento 
ison6mico entre os licitantes. 

§ 1°A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em relação aos lances e 
propostas mais bem classificados. 

§ 2° A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V do caput. 

§ 3° Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas com valores 
globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento 
estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista; ou 

II - valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista. 

§ 4° Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, deverão ser 
estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 
assim definidos no instrumento convocatório. 
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Art.  57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na etapa de julgamento, 
ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a 
empresa pública e a sociedade de economia mista deverão negociar condições mais vantajosas com quem o 

	

apresentou. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

§ 1°A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o 
preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° Se depois de adotada a providência referida no § 1° deste artigo não for obtido valor igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação,  sera  revogada a licitação.  

Art.  58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros: 	(Vide Lei n° 14.002. 
de 2020) 

I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da 
contração de obrigações por parte do licitante; 

II - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, de acordo com 
parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório; 

Ill - capacidade econômica e financeira; 

IV - recolhimento de quantia a titulo de adiantamento, tratando-se de licitações em que se utilize como critério de 
julgamento a maior oferta de prego. 

§ 1° Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de prego, os requisitos de qualificação técnica e de 
capacidade econômica e financeira poderão ser dispensados. 

§ 2° Na hipótese do § 1°, reverterá a favor da empresa pública ou da sociedade de economia mista o valor de 
quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório a titulo de adiantamento, caso o licitante não efetue o 
restante do pagamento devido no prazo para tanto estipulado.  

Art.  59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase recursal única. 	(Vide Lei n° 
14.002,  de 2020) 

§ 1° Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e contemplarão, além dos 
atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrência do disposto nos incisos IV e V do caput do  art.  51 desta 
Lei. 

§ 2° Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1° será aberto após a habilitação e após o 
encerramento da fase prevista no inciso V do caput do  art.  51, abrangendo o segundo prazo também atos decorrentes da 
fase referida no inciso IV do caput do  art.  51 desta Lei.  

Art.  60. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do contrato em favor do 
licitante vencedor. 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020)  

Art.  61. A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão celebrar contrato com preterição da 
ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos à licitação. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020)  

Art.  62. Além das hipóteses previstas no § 3° do  art.  57 desta Lei e no inciso II do § 2° do  art.  75 desta Lei, quem 
dispuser de competência para homologação do resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornavel, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. 	(Vide Lei n°  
14.002,  de 2020) 

§ 1°A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, observado o disposto no § 
2° deste artigo. 

§ 2°A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3° Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida no inciso  III  do caput do  art.  51 
desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente  sera  efetivada depois de se conceder aos licitantes que 
manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e 
ampla defesa. 

§ 4° 0 disposto no caput e nos §§ 1° e 2° deste artigo aplica-se, no que couber, aos atos por meio dos quais se 
determine a contratação direta. 

Seção VII 
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Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações  

Art.  63. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei: 	(Vide Lei n°  14.002,  de 2020) 

I - pré-qualificação permanente; 

II - cadastramento; 

Ill - sistema de registro de preços; 

IV - catálogo eletrônico de padronização. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos 
definidos em regulamento.  

Art.  64. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior a licitação destinado a identificar: (Vide 
Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de 
serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos; 

II - bens que atendam as exigências técnicas e de qualidade da administração pública. 

§ 1° 0 procedimento de pré-qualificação  sera  público e permanentemente aberto a inscrição de qualquer 
interessado. 

§ 2° A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restringir a participação em suas licitações a 
fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas condições estabelecidas em regulamento. 

§ 3° A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as especialidades dos 
fornecedores. 

§ 4° A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de habilitação ou 
técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 5° A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

§ 6° Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de qualidade. 

§ 7° É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré-qualificados.  

Art.  65. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação dos inscritos em procedimentos 
licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizados a qualquer tempo. 	(Vide Lei n° 
14.002 de 2020) 

§ 1° Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanentemente abertos para a inscrição de 
interessados. 

§ 2° Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento. 

§ 3°A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas  sera  anotada no respectivo registro cadastral. 

§ 4° A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer 
as exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão cadastral.  

Art.  66. 0 Sistema de Registro de Preços especificamente destinado as licitações de que trata esta Lei reger-se-6 
pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguintes disposições: (Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

§ 1° Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das 
atividades contempladas no  art.  1° desta Lei. 

§ 2° 0 registro de preços observara, entre outras, as seguintes condições: 

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;  

III  - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos dos preços registrados; 

IV - definição da validade do registro; 

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem 
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suas propostas originais. 

§ 30  A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firmar os contratos que deles poderão 
advir, sendo facultada a realização de licitação especifica, assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade 
de condições.  

Art.  67. 0 catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras consiste em sistema informatizado, 
de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a serem adquiridos pela empresa pública 
ou sociedade de economia mista que estarão disponíveis para a realização de licitação. 	(Vide Lei n° 14.002, de 
2020) 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o 
menor preço ou o maior desconto e conterá toda a documentação e todos os procedimentos da fase interna da licitação, 
assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

CAPITULO II 

DOS CONTRATOS 

Seção I 

Da Formalização dos Contratos  

Art.  68. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto nesta Lei e pelos 
preceitos de direito privado. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020)  

Art.  69. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei: 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III  - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços 
e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de inicio de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de observação, quando for o caso, 
e de recebimento; 

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, quando exigidas, observado o 
disposto no  art.  68; 

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as respectivas penalidades e 
valores das multas; 

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos; 

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor; 

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

X - matriz de riscos. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia em que tenha sido adotado o 
modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e apresentar A empresa pública ou à sociedade de economia 
mista e As suas respectivas subsidiárias, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo.  

Art.  70. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 	(Vide Lei n° 
14.002,  de 2020) 

§ 1° Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II - seguro-garantia; 
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Ill - fiança bancaria. 

§ 2° A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor 
atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, ressalvado o previsto no § 3° deste artigo. 

§ 3° Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e riscos financeiros 
elevados, o limite de garantia previsto no § 2° poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

§ 4° A garantia prestada pelo contratado  sera  liberada ou restituida após a execução do contrato, devendo ser 
atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do § 1° deste artigo.  

Art.  71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir de sua 
celebração, exceto: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa pública ou da sociedade de 
economia mista; 

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja pratica rotineira de mercado e a 
imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização do negócio. 

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado.  

Art.  72. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, vedando-se 
ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020)  

Art.  73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de pequenas despesas de pronta entrega e 
pagamento das quais não resultem obrigações futuras por parte da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista. 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

Parágrafo único. 0 disposto no caput não prejudicará o registro contábil exaustivo dos valores despendidos e a 
exigência de recibo por parte dos respectivos destinatários.  

Art.  74. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e a obtenção de copia 
autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos 
termos previstos na Lei n° 12.527,  de 18 de novembro de 2011  . 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020)  

Art.  75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o licitante vencedor ou o destinatário de 
contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação para assinar o termo de contrato, observados o prazo e as 
condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito à contratação. 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

§ 1° 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. 

§ 2° É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos atualizados em conformidade com o 
instrumento convocatório; 

II - revogar a licitação.  

Art.  76. 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, e respondera por danos causados diretamente a terceiros ou a empresa pública ou sociedade de 
economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 	(Vide Lei n° 
14.002 de 2020)  

Art.  77. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 	(Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

§ 1°A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa 
pública ou a sociedade de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

§ 2° (VETADO).  

Art.  78. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista, conforme previsto no edital do certame. (Vide Lei n° 14.002 de 2020) 

§ 1° A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de 
qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 
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§ 2° É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

§ 3° As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão garantir que os integrantes de seu 
corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a respectiva relação for 
apresentada em procedimento licitatório ou em contratação direta.  

Art.  79. Na hipótese do § 6° do  art.  54, quando não for gerada a economia prevista no lance ou proposta, a 
diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida  sera  descontada da remuneração do contratado. 
(Vide Lei n° 14.002, de 2020) 

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à remuneração 
do contratado, será aplicada a sanção prevista no contrato, nos termos do inciso VI do caput do  art.  69 desta Lei.  

Art.  80. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados desenvolvidos por 
profissionais autônomos ou por empresas contratadas passam a ser propriedade da empresa pública ou sociedade de 
economia mista que os tenha contratado, sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos autores e da 
responsabilidade técnica a eles atribuída. 	(Vide Lei n° 14.002. de 2020) 

Seção II 

Da Alteração dos Contratos  

Art.  81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do  art.  43 contarão com cláusula que 
estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: (Vide Lei n° 14.002,  de 2020), 

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

li - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

III  - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, 
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

§ 1° 0 contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1°, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3° Se no contrato não houverem sido contemplados pregos unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1°. 

§ 4° No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela empresa pública ou sociedade de economia mista pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5° A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6° Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
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§ 7° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato e as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento. 

§ 8° É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, 
como de responsabilidade da contratada. 

Seção  III  

Das Sanções Administrativas  

Art.  82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em decorrência de 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato. 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

§ 1° A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia mista 
rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2° A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3° Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art.  83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - advertência; 

li - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela 
sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente. 

§ 2° As sanções previstas nos incisos I e  III  do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

Art.  84. As sanções previstas no inciso Ill do  art.  83 poderão também ser aplicadas as empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 	(Vide Lei n° 14.002,  de 2020) 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III  - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia mista 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

CAPÍTULO  III 

DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE  

Art.  85. Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo fiscalizarão as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto a 
legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, 
operacional e patrimonial. 

§ 1° Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput , os órgãos de controle deverão ter acesso 
irrestrito aos documentos e as informações necessários à realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como 
sigilosos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista, nos termos da Lei n° 12.527 de 18 de novembro 
de 2011. 

§ 2° 0 grau de confidencialidade  sera  atribuído pelas empresas públicas e sociedades de economia mista no ato 
de entrega dos documentos e informações solicitados, tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a 
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informação sigilosa corresponsavel pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3° Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capitulo aplicar-se-ão, também, as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista de caráter e constituição transnacional no que se refere aos atos de gestão e aplicação 
do capital nacional, independentemente de estarem incluídos ou não em seus respectivos atos e acordos constitutivos.  

Art.  86. As informações das empresas públicas e das sociedades de economia mista relativas a licitações e 
contratos, inclusive aqueles referentes a bases de pregos, constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com 
acesso em tempo real aos órgãos de controle competentes. 

§ 10 As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de economia mista serão 
disponibilizadas no sitio eletrônico da empresa ou da sociedade na internet, inclusive em formato eletrônico editavel. 

§ 2° As atas e demais expedientes oriundos de reuniões,  ordinaries  ou extraordinárias, dos conselhos de 
administração ou fiscal das empresas públicas e das sociedades de economia mista, inclusive gravações e filmagens, 
quando houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos 
de auditoria. 

§ 3° 0 acesso dos órgãos de controle as informações referidas no caput e no § 2°  sera  restrito e individualizado 

§ 4° As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou industrial serão assim 
identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil e penalmente pelos danos causados a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida. 

§ 5° Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou industrial serão 
estabelecidos em regulamento.  

Art.  87. 0 controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei  sera  feito 
pelos orgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de contas competente, na forma da legislação pertinente, 
ficando as empresas públicas e as sociedades de economia mista responsáveis pela demonstração da legalidade e da 
regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição. 

§ 1° Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a 
entidade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 2°. 

§ 2° Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao tribunal de contas ou aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto 
neste artigo. 

§ 3° Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar para exame, a 
qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e de suas  subsidiaries  no Brasil e no exterior, obrigando-se, os 
jurisdicionados, à adoção das medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.  

Art.  88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão disponibilizar para conhecimento 
público, por meio eletrônico, informação completa mensalmente atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu 
orçamento, admitindo-se retardo de até 2 (dois) meses na divulgação das informações. 

§ 1° A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico ou que tenham por 
objeto segredo industrial receberá proteção  minima  necessária para lhes garantir confidencialidade. 

§ 2° 0 disposto no § 1° não  sera  oponível à fiscalização dos órgãos de controle interno e do tribunal de contas, 
sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do servidor que der causa a eventual divulgação dessas 
informações.  

Art.  89. 0 exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da sociedade de economia mista, pelo 
órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia conferida pela lei especifica que 
autorizou a criação da entidade supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do 
supervisor em sua administração e funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos limites da legislação 
aplicável.  

Art.  90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar interferência na gestão das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele submetidas nem ingerência no exercício de suas 
competências ou na definição de políticas públicas. 

TITULO Ill 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art.  91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas anteriormente A vigência desta Lei 
deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta 
Lei. 

§ 1° A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada em vigor desta Lei poderá, 
observado o prazo estabelecido no caput , ser transformada em empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da 
totalidade das ações de titularidade de acionistas privados, com base no valor de patrimônio liquido constante do ultimo 
balanço aprovado pela assembleia-geral. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e contratos iniciados ou celebrados 
até o final do prazo previsto no caput.  

Art.  92. 0 Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá banco de dados público e gratuito, 
disponível na internet, contendo a relação de todas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária de recursos a Estados, ao Distrito Federal 
e a Municípios que não fornecerem ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins as informações 
relativas As empresas públicas e As sociedades de economia mista a eles vinculadas.  

Art.  93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da sociedade de economia mista não 
ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício 
anterior. 

§ 1° 0 limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da receita bruta do 
exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da sociedade de economia mista justificada com base 
em parâmetros de mercado do setor especifico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo 
Conselho de Administração. 

§ 2° É vedado A empresa pública e A sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição para cargos do 
ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 
(três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente anterior A eleição.  

Art.  94. Aplicam-se A empresa pública, A sociedade de economia mista e As suas subsidiárias as sanções previstas 
na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 salvo as previstas nos incisos II IH e IV do caput do  art.  19 da referida Lei  .  

Art.  95. A estratégia de longo prazo prevista no  art.  23  deverá ser aprovada em até 180 (cento e oitenta) dias da 
data de publicação da presente Lei.  

Art. 96.  Revogam-se:  

I - o §  2° do  art.  15 da Lei n°3.890-A, de 25 de abril de 1961  , com a redação dada pelo  art.  19 da Lei n° 11.943, de 
28 de maio de 2009; 

II - os  arts.  67 e 68 da Lei n° 9.478,  de 6 de agosto de 1997.  

Art.  97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  30 de junho de 2016; 195° da Independência e 128° da Republica. 

MICHEL TEMER 
Alexandre de Moraes 
Henrique Meirelles 
Dyogo Henrique de Oliveira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1°.7.2016 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/1e1/11  3303.htm 	 29/29 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 09.168.704/0001-42  DUNK):  914623988 
Razão Social: 	EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 
Nome Fantasia: 	EBC TV BRASIL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA PÚBLICA  
MET: 	 Não 

_Forte da Empresa: 	Demais 

Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2023 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) sinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
	

Validade: 	20/09/2023 
FGTS 
	

Validade: 	29/06/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	26/09/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	09/07/2023 
Receita Municipal 	 (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

Emitido em: 12/06/2023 14:07 	 1 de 2 
CPF: 041.960.424-30 Nome:  JACQUELINE  BARROS DE SOUSA  
Ass: 	  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Vinculo com Serviço Público 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988 
Razão Social: 	EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 
Nome Fantasia: 	EBC TV BRASIL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA PÚBLICA 
MET: 	 Não 

—Porte da Empresa: 	Demais 

Vínculos: 
CPF: 
Nome: 
Lotação: 
Cargo/Função na APF: 
Tipo de vinculo: 

CPF: 
Nome: 
Lotação: 
Cargo/Função na APF: 

_Tipo de vinculo: 

CPF: 
Nome: 
Lotação: 
Cargo/Função na APF: 
Tipo de vinculo:  

107.701.088-57 
DENILSON  MORALES  DA SILVA 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 
ADMINISTRADOR 
SOcio/Admin 

066.352.021-53 
HELIO MARCOS  PRATES  DOYLE 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 
DIRETOR-PRESIDENTE 
SOcio/Admin e Responsavel Legal 

852.352.881-49 
JEANSLEY CHARLLES DE LIMA 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 
DIRETOR(A) GERAL 
Sócio/Admin  

Emitido em: 12/06/2023 14:07 	 2 de 2 
CPF: 041.960.424-30 Nome:  JACQUELINE  BARROS DE SOUSA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/06/2023 14:44:39 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 
CNPJ: 09.168.704/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes InidOneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



es Ft Siatorna.IFteg redo 
de Adretrestração Firianceira 
do Coverne Federal 

	

Data e hora da consulta: 	12/06/2023 14:16:55 

	

Usuário: 	04196042430 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPF/CNPJ: 	Titulo: 
	

Situação 
	

Total de Registros 
09168704 	Credor/Devedor não existente no Siafi 

	
Adimplente 
	

He até 30 dias: 
He mais de 30 dias: 

Código 
	

Credor 
	

Data/Flora de inclusão 

* Registros incluídos ha até 30 dias. 
1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. -  EEC  (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.168.704/0001-42 
Certidão n°: 26464855/2023 
Expedição: 12/06/2023, As 14:08:58 
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.168.704/0001-42, AO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



mprobidade Administns :a e Inel 	'Mad  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/06/2023 As 14:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 09.168.704/0001-42. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6487.53E0.AE9A.B432 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  admiautenticar certidao.php  

:redo em: 12/06/2023 as 14:20:32  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagina 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUOUEROUE  

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL N° 07/2023  

CONTRATANTE: A Unido, por intermédio do ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 72  REGIÃO MILITAR, com sede na 
Avenida Professor Luiz Freire, 198 — Curado, CEP: 50.740-437, na cidade 
de Recife-PE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.598.288/0003-84, neste ato 
representado pelo Sr ALEXANDRE PORTO FURTADO — Coronel, 
inscrito no CPF n°: 463.674.383-00, Ordenador de Despesas, nomeado 
pelo Boletim Regional n° 196, de 24 de outubro de 2022, conforme o 
Regulamento de Administração do Exercito, doravante denominada 
CONTRATANTE 

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública 
federal, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos 
da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial da Unido - DOU, Seção 1, página 67, em 03 de 
dezembro de 2020, de acordo com a Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, 
vinculada A. Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, 
nos termos da Medida Provisória N° 1.154, de 10  de janeiro de 2023 e do 
Decreto n° 11.362, de 1° de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial 
Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1° Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 
2000, na Asa Sul, em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF n° 
09.168.704/0001-42, 	doravante 	denominada 	simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do  art.  59, inciso VI, 
do Estatuto Social da Empresa, pela Diretora de Administração, Finanças e 
Pessoas, SABRINA GABETO SOARES, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade RG n° 1.8xx. lxx /SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o n° 
8xx.3xx.0xx-00, residente e domiciliada em Brasilia/DF, e, por 
Subdelegação de Competência dos atos da Presidência da EBC, pela 
Diretoria Geral à Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA  
CAROLINA  DA SILVA MACHADO, brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade n° 3.0xx9xx9xx/SJSII-RS e inscrita no CPF/MF sob o 
n° 8xx.9xx.3xx-15, residente e domiciliada em Brasilia/DF, confoime 
Ordem de Serviço n° 08/2023/DIGER. 

1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUOUEROUE  

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de 
Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas As 
determinações contidas no  art.  74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no  art.  8°, 
inciso VII, e § 2°, inciso II, da Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de 
maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 
2008, no Decreto n° 57.690, de 1° de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares 
especificas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal — SICOM. 

1.2. 	Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade 
legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO 

2.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a) 
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da  Area  regimentalmente 
competente, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as 
providências cabíveis à execução do objeto contratual. 

2.2. Competirá ao(à) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento 
CONTRATADA da matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos: 

a) A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser 
encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da 
Publicidade Legal da EBC: http ://publicid  ad  elegal.eb c.com.br; 

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a) 
CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em formato 
definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificações do 
veiculo de divulgação e as normas de composição e uso da marca do 
Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de 
Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais;  
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c) A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá 
conter a identificação da autoridade que a subscrever; 

d) 0 material para veiculação deverá ser remetido via Portal A 
CONTRATADA, obrigatoriamente até As 15hs (quinze horas) — horário 
local de Brasilia/DF — do dia útil imediatamente anterior A data estabelecida 
para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses: 

d.1)  No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá 
ser remetido à CONTRATADA, em formato definitivo, com 
antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas A. data estabelecida 
para a publicação da matéria; 

d.2) No caso de veiculação em midia eletrônica, o material deverá ser 
remetido A CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a 
seguinte antecedência, conforme horário local de Brasilia/DF: 

d.2.1) 	Para rádio: ate as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente 
anterior A data estabelecida para veiculação; 

d.2.2) 	Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis imediatamente 
anteriores A data estabelecida para veiculação; 

d.2.3) Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias Ateis 
imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação. 

e) Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veiculo de divulgação em que 
se dará a publicação; 

O A CONTRATADA disponibilizard, no Portal da Publicidade Legal, a 
planilha de custos relacionada A. publicação, juntamente com a matéria legal 
encaminhada pelo(a) CONTRATANTE. 

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE 
fará a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que 
seja realizada a publicação da publicidade legal no veiculo de divulgação 
indicado, exceto quando das seguintes hipóteses: 

f.2) 0(A) CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as 
publicações de matérias legais a serem encaminhadas 
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CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de 
Publicação de Matéria Legal; 

f.3) 	Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a) 
CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das 
publicações; 

f.4) 0(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por 
intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a 
qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados. 

g) 0 acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de 
usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser 
contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616 ou pelo correio eletrônico: 
sepubebc.com.br." 

2.3. A CONTRATADA poderá, a critério do(a) CONTRATANTE, executar o 
serviço interno de formatação de texto relacionado A. matéria legal de interesse do(a) 
CONTRATANTE. Para tanto, o custo do serviço interno será calculado com base em tabela de 
preços, elaborada sob parâmetros referenciais estabelecidos pelo Sindicato da base territorial 
onde a EBC está localizada. 

2.4. Ao modificar ou cancelar serviços internos já aprovados, executados ou em 
execução, o(a) CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o custo desse serviço 
prestado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 
compromete-se a CONTRATADA a: 

a) Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a) 
CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as 
disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula 
Segunda; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

c) Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins 
deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE  

4.1. 	Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 
compromete-se o(a) CONTRATANTE a: 

a) Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem 
como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula 
Segunda deste Contrato; 

h) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o 
estabelecido neste Instrumento; 

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins 
deste Contrato; 

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por 
inexigibilidade foram adotados em processo interno especifico, de acordo 
com o que estabelece a Lei n° 14.133/2021 e as orientações contidas no 
Parecer n° 041/2010/DEC OR/CGU/AGU. 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. 	Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o exercício do ano de 2023 e poderá ser atualizado conforme a 
dotação orçamentária a ser disponibilizada nos anos subsequentes para o período de sua vigência, 
indicado na Cláusula Nona. 

5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão A conta da 
dotação alocada no elemento de despesa 339139, subordinada ao Programa de Trabalho n° 
174399, da Unidade Orçamentária n° 160552 do Orçamento Geral da Unido para o exercício 
financeiro de 2023, comprometida na Nota de Empenho n° 2023NE000017, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), emitida em 20 de junho 2023. 

5.3. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais 
exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação 
da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) 
CONTRATANTE as pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei. 

5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no 
item 5.5. desta Cláusula, da indicação do credito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento 
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nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do  art.  136, Inciso IV, 
da Lei n° 14.133/2021. 

5.5. Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar A. CONTRATADA cópia da 
Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste 
Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da Unido. 

5.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do  art.  125, 
caput, da Lei n° 14.133/2021, o que será formalizado mediante termo aditivo. 

CLAUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO  

6.1. 0 pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste 
Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

6.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à) 
CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veiculo de divulgação no 
qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes 
da referida publicação. 

6.2.1. 0 conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula, 
será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa 
finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF. 

6.3. 0(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos 
serviços executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do 
Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da Unido — GRU, conforme IN n° 02, de 
22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional —  STN.  

CLAUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA  

7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão,  far*  jus ao percentual de 20 % (vinte por 
cento), a titulo de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo 
veiculo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este 
percentual já inserido no valor da publicação. 
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7.1.1. 0 desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com 
exclusividade, pelo veiculo de divulgação A. CONTRATADA, a titulo 
de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a) 
CONTRATANTE. 

7.1.2. 0 desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no  art.  
11 da Lei n°4.680, de 1965; no  art.  11 do Decreto n°57.690, de 1966, 
que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em 
âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais 
Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por 
Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro 
de 1998. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES  

8.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação 
regulada por este Contrato, desde que ao(d) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será 
comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA, para que adote as providências de retificação, 
desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA  

9.1. 0 presente Contrato terá vigência por prazo indeterminado, com inicio a 
partir da data de assinatura, conforme o limite estabelecido no  Art  109 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL  
E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES  

10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 
CENP — Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de 
publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(d) CONTRATANTE corresponderão 
aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com 
os veículos de divulgação. 

10.1.1. Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto A 
Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os 
anunciantes que integram a Administração Federal. 
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10.2. Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, 
ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada 
a legislação em vigor. 

10.3. Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado,  sera  
encaminhado à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a 
CONTRATADA mantenha contato com o veiculo de divulgação no sentido de fazer prevalecer 
o orçamento mais econômico. 

10.3.1. 0 orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as 
mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veiculo 
de divulgação, dia, caderno, preços total e unitário, entre outros dados, 
com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser 
validamente comparado com o orçamento apresentado pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas  art.  138 da 
Lei n° 14.133/2021, conforme abaixo: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste 
Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, com fundamento no  art.  
137, § 2°, Inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, devendo notificar o fato ao(d) CONTRATANTE, 
com antecedência de 10 (dez) dias Ateis. 

11.3. 0 inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
ocorrência de qualquer das situações descritas no  art.  137, da Lei n° 14.133/2021 será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
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diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES  

12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas A aplicação das sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021, no que couber. 

12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de ate 10 % (dez por cento), 
incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de 
acordo com a gravidade da falta verificada. 

12.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias Ateis, contados a partir do recebimento 
da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para 
os fins do contraditório e ampla defesa. 

12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo 
de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, 
não será aplicada sanção. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO  

13.1. 0(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do 
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
estabelecido no  art.  94 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do  art.  117 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA TIREGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUOUEROUE 

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui 
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será, 
obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo 
para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

15.2. Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma 
das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão integras. 

15.3. Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre 
as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento. 

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato 
serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito 
privado. 

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os 
mandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por 
aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos 
CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o património público e a 
moralidade administrativa. 

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG n° 
01/2010 c/c Lei n° 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e  art.  144 da Lei 14.133/2021) serão 
observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais 
entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos 
naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil 
e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 
serviços e obras. 

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada 
perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de 
dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por 
intermédio de outrem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
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16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, 
em Brasilia/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e 
condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas _abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

EMPRESA  BRASH,  DE COMUNICAÇÃO S.A. — EBC 
CONTRATADA 

S 	RP?  ABETO SOARES 	ANA  CAROLINA  DA 'ILVA MACHADO 
Diretora de Administração, Finanças e Pessoas 	Gerente de Negócios Publicidade Legal 

OS n° I :/ 3/DIGER 

Testemunhas: 

1) 	  2) 	/-•  
NOME: ra6,-)c, c-c,  0,.= 4-55's i.50,1 4 	 NOME: 
GPF: Oaer 	ec - 	 CPF: 

57/72 -25  

1,<•,-Ces7 
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EXTRATO DE CONTRATO NO 26/2023 - UASG 160225 

N2  Processo: 64318.037114/2023-19. 
Pregão N2  2/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 47.594.523/0001-77 - PROMOVE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. Objeto: 0 
objeto do presente termo de contrato é a aquisição de gêneros alimenticios do 
quantitativo de rancho - produtos de origem vegetal, visando atender és necessidades do 
comando da 70  regido militar e organizações militares vinculadas, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 22/03/2023 a 21/11/2023. Valor Total: R$ 88.828,48. Data 
de Assinatura: 22/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO N0  36/2023. UASG 160225 

NO Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão N2  3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 17.375.600/0001-37 - JASIELE MARIA DA SILVA. Objeto: 0 objeto do presente 
termo de contrato é a aquisição de generos alimentfcios do quantitativo de rancho - 
industrializados e produtos de origem animal, visando atender és necesSidades do 
comando da 70  raga,  militar e organizações militares vinculadas, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no termo de referéncia, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: RS 270.476,48. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 34/2023 - UASG 160225  

Ng  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão NO 3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 09.617.964/0001-58 - DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA. Objeto: O objeto do presente termo de contrato à a aquisição de 
generos alimentícios do quantitativo de rancho - industrializados e produtos de origem 
animal, visando atender és necessidades do comando da 70  regido militar e organizações 
militares vinculadas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de 
referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 136.915,40. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 38/2023 - UASG 160225 

N 2  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão N2  3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 22.280.916/0001-85 - NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
Objeto: 0 objeto do presente termo de contrato é a aquisição de generos alimentícios do 
quantitativo de rancho - industrializados e produtos de origem animal, visando atender és 
necessidades do comando da 70  regido militar e organizações militares vinculadas, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do 
edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 162.029,90. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO N° 39/2023 - UASG 160225 

NO Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão NO 3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 23.991.358/0001-29 - LUIZ HENRIQUE BATISTA 0228353840/3. Objeto: O objeto 
do presente termo de contrato é a aquisição de generos alimenticios do quantitativo de 
rancho - industrializados e produtos de origem animal, visando atender és necessidades do 
comando da 70  regido militar e organizações militares vinculadas, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 3.815,00. Data de 
Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 41/2023 - UASG 160225 

N2  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão  Ng  3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 28.325.460/0001-09 - EFICIENTE COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: 0 
objeto do presente termo de contrato e a aquisição de generos alimenticios do 
quantitativo de rancho - industrializados e produtos de origem animal, visando atender as 
necessidades do comando da 70  regido militar e organizações militares vinculadas, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do 
edital..  
Fundament°  Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 4.692,00. Data de 
Assinatura, 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 42/2023 - UASG 160225 

112  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão NO 3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 34.333.903/0001-06 -  FL  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO LTDA. Objeto: 0 objeto do presente termo de contrato e a 
aquisição de generos alimentícios do quantitativo de rancho - produtos de origem vegetal, 
visando atender és necessidades do comando da 70  regido militar e organizações militares 
vinculadas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, 
anexo do edital.. 
Fundamento Legal: .Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 621.097,74. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 40/2023 - UASG 160225 

NO Processo: 64138.037115/2023-63. 
Pregão  Ng  3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 26.608.977/0001-80 - 	L DA SILVA LTDA. Objeto: 0 objeto do presente 
termo de contrato é a aquisição de generos alimenticios do quantitativo de rancho - 

industrializados e produtos de origem animal, visando atender és necessidades do 
comando da 72  regido militar e organizações militares vinculadas, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do 
edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 929.133,53. 
Data de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023).  

EXTRATO DE CONTRATO N° 21/2023 - UASG 160225 

NO Processo: 64318.037114/2023-19. 
Pregão N° 2/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 35.146.659/0001-35 - PP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Objeto: 0 objetCxtlo,' . 
presente termo de contrato é a aquisição de generos alimentícios do quantitativo 
rancho - industrializados e produtos de origem animal, visando atender és necessidades do 
comando da 70  regido militar e organizações militares vinculadas, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 22/03/2023 a 21/11/2023. Valor Total: R$ 722.917,60. Data 
de Assinatura: 22/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO N° 44/2023 - UASG 160225  

Ng  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão  Ng  3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 35.307.908/0001-27 - NUTRISABOR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI. Objeto: 
O objeto do presente termo de contrato é a aquisição de generos alimenticios do 
quantitativo de rancho - produtos de origem vegetal, visando atender és necessidades do 
comando da 72  regido militar e organizações militares vinculadas, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 100.675,36. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023) 

EXTRATO DE CONTRATO N° 45/2023 - UASG 160225  

Ng  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão No 3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 39.331.937/0001-85 - MAIS BRASIL COMERCIO, TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA 
DE AL. Objeto: O objeto do presente termo de contrato é a aquisição de generos 
alimentícios do quantitativo de rancho - produtos de origem vegetal, visando atender és 
necessidades do comando da 70  regido militar e organizações militares vinculadas, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do 
edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 169.525,28. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO N2  43/2023- UASG 160225 

N2  Processo: 64318.037115/2023-63. 
Pregão  Ng  3/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 35.146.659/0001-35 - PF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Objeto: O objeto do 
presente termo de contrato é a aquisição de generos alimenticios do quantitativo de 
rancho - produtos de origem vegetal, visando atender és necessidades do comando da 70  
regido militar e organizações militares vinculadas, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 29/03/2023 a 29/11/2023. Valor Total: R$ 75.803,68. Data 
de Assinatura: 29/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 28/2023 - UASG 160225 

N 2  Processo: 64193.003415/2022-11. 
Pregão N2  37/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO, 
Contratado: 31.837.899/0001-25 - ALFA  TELECOM  COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA 
EM REDE LTDA. Objeto: 0 objeto do presente instrumento é a contratação e a implantaçdo 
do cabeamento estruturado no quartel general da 7,  brigada de infantaria motorizada, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referéncia, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: . Vigência: 22/06/2023 a 21/06/2024. Valor Total: R$ 657.317,49. Data 
de Assinatura: 22/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/07/2023) 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 70  REGIÃO 
MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO NO 7/2023 - UASG 160552  

Ng  Processo: 64318.051728/2023-11. 
lnexigibilidade N2  6/2023, Contratante: ESCRITORIO REGIONAL  OP  C PIPA/72 RM. 
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC. Objeto: 
Distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT Vigência: 26/06/2023 a . 
Valor Total: R$ 8.000,00. Data de Assinatura: 26/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/07/2023). 

70 DIVISÃO DE EXERCITO 

72  BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2023 - UASG 160342 

N2  Processo: 19973.110870/2021-50. 
Pregão  Ng  13/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE NATAL 
Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Aquisi0o de serviço de telefonia 
move!. 
Fundamento Legal: . Vigência: 03/07/2023 a 03/01/2026. Valor Total: R$ 5.309,40. Data de 
Assinatura: 23/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 13/2023 - UASG 1.60342 NO PROCESSO: 
19973.110870/2021-50 

Pregão NO 13/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE 

NATAL. Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Aquisição de 
serviço de telefonia move!. Fundamento Legal: . Vigéncia: 03/07/2023 a 
03/01/2026. Valor Total: RS 7.604,10. Data de Assinatura: 23/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 06/07/20231. 

O• ; 'n't,'„':;17„c„":.7nTovp.V,,ear,er,,7=7::,,eZ.erecL7,':r3r2.23..... Document°  assinado diEitalmente mnforme  MY  ne 2 200-2 de 24I08/2001. 1CP 
sue institui a Intraestrotura de Chaves Públicas erasileira - ICP-0rasil 	90050 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos dez dias do mês de setembro 2023 do ano de dois mil e vinte três, procedi 
o encerramento , referente ao processo administrativo n° 64318.051728/2023-11 que 
se inicia com a folha n° 01 e encerra-se com a folha n° .95 Para constar, eu, 2'  Sgt  IGOR 
SILVA QUEIROZ BEZERRA. 

IGOR SILVA DE/QUEIROZ BEZERRA —2°  Sgt  
Membro da comissão de Licitações 
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